
1

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – PROCESSO Nº SEI-2025-06001392

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.053/2025

1. INTRODUÇÃO

1.1 – O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio do(a) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E PROMOÇÃO DA CIDADANIA, torna público que fará realizar licitação, sob a modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO, pelo critério de julgamento menor preço  MENOR PREÇO ITEM,  Formação de Ata de
Registro de preços, para prestação dos serviços de desinseƟzação, desraƟzação e descupinização
para  atender  as  necessidades  das  Secretarias  e  Autarquias  do  Município  de  Angra  dos  Reis,
conforme  especificações  técnicas  mínimas para  prestação  de  serviços  devidamente  descritos,
caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo de Referência, na forma da lei.

1.2 –  A presente licitação se  rege por toda a  legislação aplicável  à  espécie,  especialmente pelas
normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006
– Estatuto  Nacional  da  Microempresa  e  da  Empresa  de  Pequeno  Porte,  pela  Lei  Complementar
Federal  nº  101/2000  –  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  pelo  Código  de  Defesa  do  Consumidor,
insƟtuído  pela  Lei  Federal  nº  8.078/90  e  suas  alterações,  bem  como  pelos  preceitos  de  Direito
Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer
e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.

1.3 – A presente licitação será  processada exclusivamente por meio eletrônico,  sendo uƟlizado o
Sistema  COMPRAS.GOV,  disponibilizado  e  processado  no  endereço  eletrônico
hƩps://www.gov.br/compras/pt-br  (Portal  Nacional  de  Compras  Públicas),  manƟdo  pelo  Governo
Federal, e regulamentado pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, a que as licitantes interessadas se
submetem, devendo providenciar  o seu credenciamento junto ao referido sistema, no síƟo antes
indicado, para obtenção da chave de idenƟficação e da senha, antes da data determinada para a
realização do Pregão Eletrônico. 

1.4 – As reƟficações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão divulgadas pelos mesmos meios de
divulgação do Edital.

1.5 –  A licitação  que é  objeto do  presente  Edital  poderá ser  adiada ou  revogada por  razões  de
interesse público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes
moƟvos, de acordo com o art.71, inciso II e §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

http://www.gov.br/compras/pt-br
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1.6 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus anexos no endereço eletrônico
hƩps://www.gov.br/compras/pt-br.

1.7 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro,
até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico,
endereçado ao correio eletrônico pregao@angra.rj.gov.br     .

1.7.1 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de no prazo de 3 (três) dias
úteis,  contado  da  data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. As respostas aos pedidos de esclarecimentos
serão divulgadas pelo sistema e vincularão os parƟcipantes e a Administração.

1.8 – Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada
para  abertura  da  sessão  pública  por  meio  eletrônico,  endereçado  ao  correio  eletrônico:
pregao@angra.rj.gov.br.

1.8.1 – Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,
decidir  sobre a  impugnação  no prazo de 3 (três)  dias úteis,  contado da data de recebimento da
impugnação.

1.8.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente. 

1.8.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
certame.

1.9 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam prestados os esclarecimentos ou
respondidas  as  impugnações  existentes.  Oferecida  a  resposta  da  Administração,  a  sessão  de
recebimento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 1.7.1. ou 1.8.1., conforme o
caso,  no  mesmo  horário  e  local,  salvo  quando  houver  designação  expressa  de  outra  data  pelo
Pregoeiro a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO

2.1 – No dia 10 de setembro de 2025, às 10:00 h, o Pregoeiro iniciará a sessão pública do PREGÃO
ELETRÔNICO  PARA  REGISTRO  DE  PREÇOS  –  SDSP  Nº  90.053/2025,  no  endereço  eletrônico
hƩps://www.gov.br/compras/pt-br(Portal Nacional de Compras Públicas).

2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para o primeiro
dia úƟl posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a
ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

http://www.gov.br/compras/pt-br.
mailto:pregao@angra.rj.gov.br
mailto:pregao@angra.rj.gov.br.
http://www.gov.br/compras/pt-br(Portal
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3. OBJETO

3.1 – O objeto da presente licitação é a Formação de Ata de Registro de preços, para prestação
dos serviços de desinseƟzação, desraƟzação e descupinização para atender as necessidades das
Secretarias e Autarquias do Município de Angra dos Reis, Conforme as especificações constantes
deste Edital e/ou do Termo de Referência.

3.1.1 – Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no CATSER e as
constantes deste Edital, prevalecerão as do Termo de Referência.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

Órgão Gerenciador da ARP: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA
Órgãos ParƟcipantes:

1. Secretaria de Proteção e Defesa Civil
2. InsƟtuto de Previdência Social de Angra dos Reis
3. Secretaria de Obras e Habitação
4. Secretaria-ExecuƟva da Juventude
5. Secretaria de Urbanização, Parques e Jardins
6. Controladoria Geral do Município
7. InsƟtuto Municipal do Meio Ambiente de Angra dos Reis
8. Secretaria de Esporte e Lazer
9. Serviço Autônomo de Água e Esgoto
10. Secretaria de Desenvolvimento Regional
11. Secretaria de Segurança Pública
12. Secretaria de Planejamento e Gestão
13. Secretaria de Gestão de Suprimentos

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS CONFORME ITEM 4 DO TERMO DE REFERÊNCIA.

PROGRAMA DE TRABALHO:
CÓDIGO DE DESPESA:
FONTE DE RECURSO:

4.2- O demonstraƟvo contendo a esƟmaƟva prevista, totalizando a importância de R$ 217.474,78  
(duzentos e dezessete mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e setenta e oito centavos).
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5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o menor preço GLOBAL. 

6. PRAZOS

6.1 –  A contratação terá eficácia a parƟr da data da publicação do instrumento correspondente no
Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 24 (vinte quatro) meses contados desta ou da
data estabelecida no memorando de início, se houver.

6.1.1 – O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias corridos, contados
do envio da Ordem de Fornecimento e/ou Empenho a ser emiƟda pela Secretaria solicitante. 

6.2 – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal
nº 14.133/2021.

6.2.1 – No caso de serviços e fornecimentos conơnuos, o contrato poderá ser prorrogado na forma
dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis.

6.2.2 – O prazo de garanƟa convencional por conta da CONTRATADA será de 12 (doze) meses a contar
do  aceite, na  forma  do  Termo  de Referência,  sem  prejuízo  da  garanƟa legal  de  adequação  dos
serviços.

6.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, contados
da data da realização da licitação.

6.4  –  Decorrido  o  prazo  consignado  no  item  anterior  sem  que  tenha  havido  convocação  para
assinatura da Ata de Registro de Preços, as licitantes ficarão liberadas de quaisquer compromissos
assumidos.

6.5  –  As  Atas  de  Registro  de  Preços  vigorarão  pelo  prazo  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, a parƟr da data da sua
publicação no BoleƟm Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no Portal
Nacional de Contratações Públicas, conforme Art.84 da Lei 14.133/21.
 
6.5.1 – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos
quanƟtaƟvos registrados, até o limite do quanƟtaƟvo original.

6.5.2 – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação
e o quanƟtaƟvo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, na forma do item
6.5
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6.5.3 – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o
desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

6.5.4 – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa
de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no
momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº
14.133/2021.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1 – Para a parƟcipação nesta licitação é necessário que o interessado esteja credenciado junto ao
Provedor do Sistema (hƩps://www.gov.br/compras/pt-br.)

7.2 – Para parƟcipação no Pregão Eletrônico,  a licitante deverá manifestar, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

7.3  –  A  parƟcipação  no  certame  está  condicionada,  ainda,  a  que  o  interessado,  ao  acessar,
inicialmente,  o  ambiente  eletrônico  de  contratações,  declare,  nos  campos  próprios,  que  inexiste
qualquer fato impediƟvo de sua parƟcipação no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita
o  regulamento  do  sistema  de  compras  eletrônicas  relaƟvo  ao  Pregão  Eletrônico  e  que  se
responsabiliza pela origem e procedência dos serviços que cotar.

7.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos praƟcados no pregão eletrônico por seus
representantes  devidamente  credenciados,  assim  como  pela  uƟlização  da  senha  de  acesso  ao
sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante.

7.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas  uma licitante,  em cada pregão
eletrônico.

7.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações
inerentes ao certame.

7.7 – Não serão admiƟdas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas
condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim
como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido apenados com proibição de contratar
com a Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações.

7.8  –  Será  permiƟda  a  parƟcipação  de  sociedades  cooperaƟvas,  desde  que  apresentem  a
documentação de habilitação descrita no subitem (A.7) do item 12.

http://www.gov.br/compras/pt-br.)
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7.9 – Será permiƟda a parƟcipação em consórcio, sujeita às seguintes regras:

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou parƟcular de compromisso de
consƟtuição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável
principal, perante o(a)  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA,
pelos  atos  praƟcados  pelo  Consórcio,  sem  prejuízo da responsabilidade solidária  estabelecida na
alínea (d). Por meio do referido instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir,
receber e dar quitação.

(b) apresentação conjunta,  mas individualizada,  da documentação relaƟva à  habilitação jurídica,  à
qualificação  técnica,  à  qualificação  econômico–financeira,  à  regularidade  fiscal  e  à  regularidade
trabalhista.  As  consorciadas  poderão  somar seus  quanƟtaƟvos  técnicos  e  econômico–financeiros,
estes úlƟmos na proporção da respecƟva parƟcipação no Consórcio, para o fim de aƟngir os limites
fixados neste Edital relaƟvamente à qualificação técnica e econômico–financeira. Não será admiƟda,
contudo,  a  soma  de  índices  de  liquidez  e  endividamento,  para  fins  de  qualificação  econômico–
financeira;

(c) as empresas consorciadas não poderão parƟcipar da licitação isoladamente, nem por intermédio
de mais de um consórcio;

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praƟcados em consórcio, tanto
na fase da licitação quanto na da execução do Contrato;

(e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua consƟtuição e registro
antes da celebração do Contrato.

7.10  –  As  operações  societárias  promovidas  por  sociedades  empresariais  isoladamente  ou  por
aquelas  parƟcipantes  de  consórcio  ou  as  alterações  de  composição  de  consórcio  deverão  ser
submeƟdas  à  análise  da  (o)  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  PROMOÇÃO  DA
CIDADANIA,  para  aferição  da  manutenção  das  condições  de  habilitação  ou  verificação  de  suas
implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser exƟnto em qualquer hipótese de prejuízo ou
elevação de risco para o seu cumprimento.

7.10.1 – A subsƟtuição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e previamente autorizada
pelo(a)  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  PROMOÇÃO  DA  CIDADANIA e  será
condicionada  à  comprovação  de  que  a  empresa  subsƟtuta/ingressante  preenche  os  requisitos
exigidos para habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, além da comprovação
de que o consórcio mantém, no mínimo, os quanƟtaƟvos originários para efeito de habilitação técnica
e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira apresentados à ocasião do
certame.
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7.11  –  Não  será  permiƟda  a  parƟcipação  de  licitantes  cujos  dirigentes,  gerentes,  sócios  ou
componentes  do  seu  quadro  técnico  sejam  servidores  da  Administração  Direta  ou  Indireta  do
Município,  ou que o tenham sido nos úlƟmos 180 (cento e  oitenta)  dias anteriores à data  desta
licitação. Será vedada também a parƟcipação de licitantes que possuam em seus quadros funcionais
profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou
Indireta do Município, nos úlƟmos 12 (doze) meses, devendo apresentar declaração de atendimento
a tal requisito.

7.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham parƟcipado da elaboração
do(s) projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja
integrado por profissional que tenha atuado como autor ou colaborador do Termo de Referência.

7.13 – Não será permiƟda a parƟcipação de licitantes que mantenha vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enƟdade contratante
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por
afinidade, até o terceiro grau.

7.14 – Não poderão disputar licitação ou parƟcipar da execução de contrato, direta ou indiretamente,
empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  6.404/76,
concorrendo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
7.15 – Não poderão disputar licitação ou parƟcipar da execução de contrato, direta ou indiretamente,
pessoa  İsica  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido
condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infanƟl,  por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7.16  –  As  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País  deverão  apresentar  documentos
equivalentes, visando à habilitação, na forma de regulamento emiƟdo pelo Poder ExecuƟvo federal.

7.16.1  –  A  empresa  estrangeira,  que  concorrer  isoladamente  ou  como  líder  de  consórcio,  deve
informar endereço de representante em território brasileiro, com poderes para receber inƟmação e
citação, bem como endereço eletrônico para comunicações.

7.17 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações
inerentes ao certame.

7.18 – É vedada a parƟcipação do órgão ou enƟdade promotora da licitação em mais de uma ata de
registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já Ɵver parƟcipado,
salvo  na  ocorrência  de  ata  que  tenha  registrado  quanƟtaƟvo  inferior  ao  máximo  previsto  no
respecƟvo edital.
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8. CREDENCIAMENTO

8.1  –  Todo  o  procedimento  para  credenciamento  e  cadastramento  consta  do  “Manual  do
Fornecedor”, disponibilizado no endereço eletrônico hƩps://www.gov.br/compras/pt-br.

8.1.1 –  O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de idenƟficação e  senha,  pessoal  e
intransferível,  para  acesso  ao  Sistema  Integrado  de  Administração  de  Serviços  Gerais  –  SIASG –
Sistema COMPRASNET.

8.1.2  –  O  referido  credenciamento  depende  de  registro  cadastral  atualizado  no  Sistema  de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

8.1.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilização legal da licitante
e do seu representante legal, além da presunção de sua capacidade técnica para realizar transações
inerentes ao Pregão Eletrônico.

8.1.4 – É de exclusiva responsabilidade da licitante a uƟlização da senha de acesso, inclusive qualquer
transação efetuada diretamente ou por representante, não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou
ao(à)  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  PROMOÇÃO  DA  CIDADANIA,  promotor  da
presente licitação,  responsabilidades  por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

8.1.5 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistema para imediato bloqueio do acesso.

9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA DOCUMENTAÇÃO

9.1 – Após a divulgação do edital no síƟo eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública prevista no item 2.1.

9.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertura da sessão pública.

9.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no preço POR ITEM, os lances serão em cada
um dos itens do objeto licitado.

9.2  –  As  licitantes  poderão  reƟrar  ou  subsƟtuir  suas  propostas  e  os  documentos  de  habilitação
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos
no item 2.1. 

http://www.gov.br/compras/pt-br.
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9.2.1 –  Os documentos que compõem a proposta  e  a  habilitação do licitante melhor classificado
somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para  acesso  público  após  o
encerramento do envio de lances.

9.2.2  –  Os  documentos  complementares  à  proposta  e  à  habilitação,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor
classificado após o encerramento do envio de lances, em formato digital, nos termos do item 11.4.

9.2.3 – O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a
substância  das  propostas,  mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  aos
licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação.

9.2.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento de que trata o item 9.2.3, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

9.2.5 –  Não será  estabelecida nesta  etapa do certame ordem de classificação entre as propostas
apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  de  procedimentos  de  negociação  e
julgamento da proposta.

9.3 –  No preço proposto serão computadas todas as  despesas para  a entrega do(s)  bem(ns)  ou
serviço(s),  incluindo  a  totalidade  dos  custos  diretos  e  indiretos  do  objeto  da  presente  licitação,
consƟtuindo obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e
respecƟvos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como todos os tributos,
encargos fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, multas, e outras
despesas  relacionadas  ao  objeto  da  licitação  e  quaisquer  despesas  extras  e  necessárias  não
especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação.

9.3.1 –  As  propostas  de preços  apresentadas  por  cooperaƟvas  de trabalho  ou  por  contribuintes
individuais deverão incluir os valores devidos a ơtulo de contribuição previdenciária.

9.4 – O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a ơtulo de contribuição previdenciária,
na forma do item anterior,  será considerado apenas para  efeito de comparação com o valor das
propostas apresentadas pelas demais licitantes, no momento do seu julgamento.

9.4.1 – O valor devido ơtulo de contraprestação pela execução dos serviços será obƟdo mediante a
dedução  do  valor  total  da  proposta  do  montante  do  valor  devido  a  ơtulo  de  contribuição
previdenciária, o qual deverá ser recolhido à enƟdade competente, na forma da legislação.

9.4.2 –  Os  custos  indiretos,  relacionados  com as  despesas  de manutenção,  uƟlização,  reposição,
depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de
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vida,  poderão ser considerados para  a definição do menor dispêndio,  sempre que objeƟvamente
mensuráveis, conforme disposto em regulamento.

9.5 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má
interpretação  do  objeto  licitado  ou  deste  Edital.  Considerar–se–á  que  os  preços  propostos  são
completos e suficientes para pagar todos os serviços.

9.6 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços ofertados na
fase compeƟƟva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a fazê–
lo pelo Pregoeiro.

9.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relaƟvos à apresentação das suas propostas. O(A)
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA, em nenhuma hipótese,
será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os
seus resultados.

9.8 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emiƟdas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.9 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e que queira
usufruir do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, deverá
manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos no referido
diploma legal, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código
Penal.

9.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de
pequeno porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos beneİcios da Lei
Complementar Federal nº 123/2006.

9.9.2  –  A  declaração  falsa  de  enquadramento  da  licitante  como  microempresa  ou  empresa  de
pequeno porte implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do certame,
sem prejuízo das penalidades cabíveis.

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1 – A parƟr do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro
com a uƟlização de sua chave de acesso e senha.

10.1.1 – Os licitantes poderão parƟcipar da sessão pública na internet, mediante a uƟlização de sua
chave de acesso e senha.
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10.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.2 – O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

10.3 – Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;
b) que conƟverem vícios insanáveis; 
c) que apresentarem preços inexequíveis  ou permanecerem acima do orçamento esƟmado para a
contratação;
d) não Ɵverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;
e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do Edital;
f) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;
g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua idenƟficação;
h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados;
i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/cerƟficação exigida no Termo de
Referência.

10.3.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em
tempo real por todos os parƟcipantes.

10.3.2  –  No  caso  de  serviços  de engenharia,  para  efeito de  avaliação  da exequibilidade  e  de
sobrepreço, serão considerados o preço global, os quanƟtaƟvos e os preços unitários Ɵdos como
relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global fixado neste edital,
conforme  as  especificidades  do  mercado  correspondente  (art.  59,  §  3º,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021).

10.3.3 – No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
conforme o § 4º do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova grade ordenatória pelo sistema
contendo  a  relação  com  as  propostas  classificadas  e  aquelas  desclassificadas  mediante  decisão
moƟvada do Pregoeiro.

10.5 – O sistema ordenará, automaƟcamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que
somente estas parƟciparão da etapa de lances.

10.6  –  A etapa de lances será  realizada  exclusivamente por  meio do  sistema eletrônico para  os
autores das propostas classificadas.
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10.7 – Para a etapa de lances neste pregão eletrônico será adotado o modo de disputa  ABERTO E
FECHADO.

10.8 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu
lance e do valor consignado no registro.

10.8.1 –  Admite-se  que o licitante ofereça proposta  em quanƟtaƟvo inferior ao quanƟtaƟvo total
previsto no item/lote, obrigando-se nos limites dela e respeitando o limite mínimo previsto no item
3.1.1. 

10.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de
aceitação perƟnentes.

10.9.1  –  O  licitante  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  ao  úlƟmo  lance  por  ele  ofertado  e
registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  em  relação aos  lances  intermediários  quanto  em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

10.9.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.9.3 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a idenƟficação da detentora do lance.

10.9.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados,  a  não ser em situação devidamente
jusƟficada e aceita pelo Pregoeiro, sujeitando–se a licitante às penalidades previstas no item 24 deste
edital.

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos.

10.10.1 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10, o sistema encaminhará o aviso de fechamento
iminente dos lances e, transcorrido o período de 10 minutos (limitado a dez minutos), a recepção de
lances será automaƟcamente encerrada.

10.10.2 –  Encerrado o prazo previsto no item 10.10.1, o sistema abrirá a oportunidade para que o
autor da oferta de melhor valor e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento)superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o
encerramento desse prazo.
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10.10.3 – Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 11.10.2, os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,  até o máximo de 3 (três),
poderão  oferecer  um  lance  final  e  fechado  em  até  5  (cinco)  minutos,  que  será  sigiloso  até  o
encerramento do prazo.

10.10.4 –  Encerrados os prazos estabelecidos  nos itens 10.10.2 e  10.10.3,  o sistema ordenará os
lances em ordem crescente de vantajosidade.

10.10.5 – Na ausência de lance final  e fechado, nos termos dos itens 10.10.2 e 10.10.3,  haverá o
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes,  até o máximo de 3 (três),  na  ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até
o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 10.10.4.

10.10.6 – Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa de lance fechado que atenda às
exigências  para  habilitação,  o  pregoeiro  poderá,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,  mediante
jusƟficaƟva, admiƟr o reinício da etapa fechada, nos termos do item 10.10.5.

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do menor preço  POR
ITEM, sendo considerada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances do pregão
eletrônico,  tenha  apresentado  lance(s)  cujo(s)  valor(es)  seja(m)  igual(is)  ou  inferior(es)  ao(s)
previsto(s) PARA CADA ITEM na esƟmaƟva orçamentária.

11.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada vencedora a licitante que, ao final
da etapa compeƟƟva do pregão eletrônico, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) seja(m)
igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) para cada item na esƟmaƟva orçamentária.

11.2  –  Será  assegurada,  como  critério  de  desempate,  a  preferência  de  contratação  para  as
microempresas e empresas de pequeno porte em relação àquelas empresas que não detenham essa
condição.

11.2.1  –  Apenas  após  a  classificação  das  propostas,  as  licitantes  que  se  enquadrem  como
microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte,  nos  termos  da  Lei  Complementar  Federal  nº
123/2006,  poderão  manifestar  esta  condição,  sendo  proibido,  sob  pena  de  exclusão  deste
procedimento, idenƟficarem–se como tal antes do momento determinado neste subitem.

11.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas apresentadas pelas microempresas
e empresas de pequeno porte iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) àquela considerada
mais bem classificada.



14

11.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder–se–á da seguinte forma:

a)  A  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem  classificada  será  convocada  para
apresentar proposta de preço inferior àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo
de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão;

b)  Caso  a  microempresa ou empresa de pequeno porte convocada apresente proposta  de preço
inferior, esta será considerada a melhor oferta;

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresente proposta de preço
inferior,  serão  convocadas,  na  ordem  classificatória,  as  demais  microempresas  ou  empresas  de
pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, para o exercício de igual
direito;

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de
pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, será convocada primeiro
para apresentar melhor oferta aquela que tenha Ɵdo o seu úlƟmo lance recebido e registrado em
primeiro lugar.

11.2.4 –  Caso nenhuma microempresa ou  empresa de pequeno  porte  venha a  ter  sua proposta
considerada a mais bem classificada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em
favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame.

11.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a proposta originalmente
mais  bem classificada do  certame não  Ɵver  sido apresentada por  microempresa  ou empresa de
pequeno porte.

11.3  –  Caso  esteja  configurado  empate  em  primeiro  lugar,  após  a  observância  do  direito  de
preferência  disposto  no  item  11.2  ou  inexisƟndo  proposta  de  microempresas  ou  empresas  de
pequeno porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, que
poderão apresentar novo lance fechado.

11.3.1  –  Na  hipótese  de  o  disposto  no  item  11.2.3  e  seus  subitens  não  serem  suficientes  para
solucionar o empate,  serão observados,  quanto às propostas  em situação de empate,  os demais
critérios e preferências previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.3.2 – Permanecendo o empate e esgotada todas etapas as previstas em na Lei 14.133/21 entre as
empresas, o pregoeiro procederá sorteio, com hora e data marcada, com ampla divulgação através do
chat do ComprasGov e publicação no site oficial do Município de Angra dos Reis, ao qual todos os
licitantes  serão  convocados  para  parƟcipar  por  videoconferência.  Os  licitantes  que  Ɵverem
disponibilidade poderão parƟcipar presencialmente somente como espectadores  não podendo se
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manifestar durante o sorteio.  Conforme §2º do art.  28 IN 73/2022/SEGES (Redação dada pela IN
79/2024/SEGES/MGI).

11.4 – Após o encerramento das etapas anteriores,  o Pregoeiro deverá encaminhar,  pelo sistema
eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obƟda melhor proposta,
observado  o  critério  de  julgamento,  não  se  admiƟndo  negociar  condições  diferentes  daquelas
previstas em edital.

11.4.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

11.4.2 – Haverá um prazo mínimo de  2 horas (duas horas em horário úƟl,  excluindo o horário de
almoço), contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta, e se necessário, dos
documentos complementares,  conforme o item 9.2.2,  adequada ao úlƟmo lance ofertado após a
negociação.

11.5 – O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de MENOR VALOR POR
ITEM, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o
caso,  após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da proposta ou do lance de
MENOR VALOR.

11.6 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da licitante é viável, dando–lhe a oportunidade
de comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos coerentes com os de mercado e os
coeficientes de produƟvidade compaơveis com a execução do objeto licitado.

11.7  –  O(A) SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  PROMOÇÃO  DA  CIDADANIA poderá
requisitar,  a  qualquer  momento,  em  relação  ao  licitante  provisoriamente  vencedor,
demonstração(ões) do(s) serviço(s) objeto da presente licitação, na forma do Termo de Referência.

11.7.1  –  Durante  a  licitação,  em  caso  de  divergência  entre  as  referidas  demonstrações  e  as
especificações deste Edital e/ou do Termo de Referência, as propostas serão desclassificadas.

11.7.2 – Na hipótese de não realização ou de rejeição da demonstração apresentada pelo primeiro
colocado, serão convocados os licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória.

11.8 –  Encerradas as  negociações e  considerada aceitável  a  oferta de  MENOR VALOR,  passará  o
Pregoeiro ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes:

a) O Pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –
CEIS,  de  modo  a  não  admiƟr  a  permanência,  no  certame,  de  licitante  declarada  suspensa  de
parƟcipar em licitações, impedida de contratar com a Administração ou declarada inidônea.
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b) O Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habilitação da licitante detentora da oferta
de  MENOR  VALOR,  por  meio  de  consulta  on-line ao  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
Fornecedores – SICAF, bem como apreciará a documentação complementar descrita no item 12 deste
edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF não atendam aos requisitos estabelecidos no item 12 deste edital,  o Pregoeiro verificará a
possibilidade de suprir  ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efetuadas por
outros meios eletrônicos que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados
aos autos do processo administraƟvo respecƟvo os documentos obƟdos por meio eletrônico, salvo
impossibilidade devidamente cerƟficada e jusƟficada;

d)  A(s)  licitante(s)  deverá(ão)  remeter  sua  documentação  de  habilitação  em  arquivo  único
compactado,  nos  termos  do  item  10.1.  Na  hipótese  de  necessidade  de  envio  de  documentos
complementares após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em formato digital,
via Sistema COMPRAS.GOV, observado o item 11.4.2. 

e) O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública pelo prazo que fixar para a realização de diligências
com vistas ao saneamento que trata o item 9.2.3. A sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.  

f)  A  Administração  não se  responsabilizará  pela  eventual  indisponibilidade dos  equipamentos  ou
meios eletrônicos de consulta no momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese de
ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, mediante decisão moƟvada.

g)  Constatado o cumprimento dos  requisitos e condições  estabelecidos no Edital,  a  licitante  será
habilitada e declarada vencedora do certame. 

11.9 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do máximo esƟpulado para a contratação
no item 4.2, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a
oferta  subsequente na  ordem  de classificação,  negociará  com  o  seu  autor,  decidirá  sobre  a  sua
aceitabilidade e, em caso posiƟvo, verificará as condições de habilitação e, assim, sucessivamente, até
a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será
declarada vencedora.

11.9.1  –  Na  hipótese  de  contratação  de  serviços  comuns  em  que a  legislação  ou  o  edital  exija
apresentação de planilha de composição de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente via
sistema, com os respecƟvos valores readequados ao lance vencedor, nos termos do item 11.4.2.
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11.9.2 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Pregoeiro, após negociar com
os demais licitantes, na ordem de classificação, decidirá sobre a aceitabilidade das propostas e, em
caso posiƟvo, observará quanto à verificação e comprovação da habilitação.

11.10 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que estarão registrados todos os atos e
ocorrências  do  procedimento,  a  qual  será  disponibilizada  para  consulta  no  endereço  eletrônico
hƩps://www.gov.br/compras/pt-br.

11.11 – Quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quanƟtaƟvo total esƟmado para a
contratação,  poderá  ser  convocada  a  quanƟdade  de  licitantes  necessária  para  alcançar  o  total
esƟmado, respeitada a ordem de classificação e  observado o preço da proposta  vencedora,  bem
como os requisitos de habilitação.

12. HABILITAÇÃO

12.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no Edital, mediante o exame dos
documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à:
(A) Documentação relaƟva à habilitação jurídica;
(B) Documentação relaƟva à habilitação econômico-financeira;
(C) Documentação relaƟva à habilitação fiscal;
(D) Documentação relaƟva à habilitação social e trabalhista;
(E) Documentação relaƟva à qualificação técnica.

12.1.1  –  As  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País  deverão  apresentar  documentos
equivalentes,  na  forma  de  regulamento  previsto  no  art.  70,  parágrafo  único,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021. 

12.1.2  –  Além da  documentação  de habilitação,  as  licitantes  deverão  apresentar  declaração  dos
itens/grupos para os quais oferecerá proposta.

12.2  –  Não  serão  aceitos  como  documentação hábil  a  suprir  exigências  deste  Edital  pedidos  de
inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a subsƟtuir os exigidos, exceto
nos casos admiƟdos pela legislação.

12.3 – Se os CerƟficados, Declarações, Registros e CerƟdões não Ɵverem prazo de validade declarado
no  próprio  documento,  da  mesma  forma  que  não  conste  previsão  em  legislação  específica,  os
referidos documentos deverão ter sido emiƟdos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a
data da realização da licitação.

12.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à (D) poderá ser subsƟtuída pelo registo
cadastral no SICAF e em sistemas semelhantes manƟdos pelo Município, à exceção dos seguintes

http://www.gov.br/compras/pt-br.
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documentos, que deverão ser apresentados independentemente de terem sido cadastrados no SICAF:
previstos no Termo de Referência.

12.4.1 A documentação das empresas que não estão disponíveis  no SICAF,  serão solicitados pelo
pregoeiro ou agente de contratação, a ơtulo de complementação, conforme previsto no §5º do art. 39
da IN 73/2022/SEGES.

12.5 – O pregoeiro poderá,  no julgamento da habilitação,  sanar erros e falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em
ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação.

12.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das diligências,
com vistas ao saneamento de que trata o item 9.2.4, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de  antecedência,  e  a
ocorrência será registrada em ata.

12.6 -  E demais disposições previstas no Termo de Referência.

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na forma
eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documentos
de designação de seus administradores, casos designados em ato separado;

(A.3)  Inscrição  do  ato  consƟtuƟvo,  no  caso  de  sociedade  simples,  acompanhada  da  prova  da
composição da diretoria em exercício.

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos Ɵpos societários regulados no Código Civil deverá
mencionar  no  respecƟvo  ato  consƟtuƟvo  as  pessoas  naturais  incumbidas  de  sua  administração,
exceto se assumir a forma de sociedade cooperaƟva.

(A.4) A prova da invesƟdura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados
em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e
averbação no registro competente.

(A.5)  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a aƟvidade assim o exigir.
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(A.6) Na hipótese de exisƟr alteração nos documentos citados acima posteriormente à consƟtuição da
sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas
as cláusulas em vigor.

(A.7) As sociedades cooperaƟvas deverão fornecer os seguintes documentos, de forma atualizada e
consolidada:

(A.7.a) Ato consƟtuƟvo;

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;

(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;

(A.7.d) Regimentos dos fundos insƟtuídos pelos cooperados acompanhados das atas das Assembleias
que os aprovaram;

(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os dirigentes e conselheiros da cooperaƟva;

(A.7.f) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) úlƟmas Assembleias Gerais;

(A.7.g)  Ata  da sessão em que os cooperados autorizam a cooperaƟva a contratar o objeto deste
certame,  acompanhada  dos  documentos  comprobatórios  da  data  de  ingresso  de  cada  qual  na
cooperaƟva;

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA

(B.1) Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados os
seguintes  documentos:  Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  dos  2  (dois)  úlƟmos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta
Comercial  do  Estado  de  sua  sede  ou  domicílio  ou  em  outro  órgão  equivalente,  devendo
apresentar:  (Os  índices  abaixo  poderão  ser  exigidos  cumulaƟvamente  ou  não,  devendo  a
Administração jusƟficar a opção adotada. O percentual dos índices deverá ser fixado de acordo
com o segmento de mercado de que trata o objeto da licitação) 

a) índice de Liquidez Geral: igual ou maior que 1. Será considerado como Índice de Liquidez Geral o
quociente  da soma do AƟvo Circulante  com o Realizável  a  Longo Prazo pela  soma do Passivo
Circulante com o Passivo Não Circulante. 

ILG =ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO> OU =1
PASSIVO CIRCULANTE +PASSIVO NÃO CIRCULANTE
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b) índice de Liquidez Corrente: igual ou maior que 1. Será considerado como índice de Liquidez
Corrente o quociente da divisão do AƟvo Circulante pelo Passivo Circulante.

ILC =ATIVO CIRCULANTE> OU = 1
 PASSIVO CIRCULANTE

c)  índice  de Endividamento:  menor ou igual  a  1.  Será considerado Índice  de Endividamento o
quociente da divisão da soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo Patrimônio
Líquido 

ILC =ATIVO CIRCULANTE> OU = 1
PASSIVO CIRCULANTE

(B.1.1) – A licitante que uƟliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o balanço
patrimonial autenƟcado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED,
acompanhado do termo de autenƟcação eletrônica da Junta Comercial dos termos de abertura e
de encerramento do Livro Diário.

(B.1.2)  Serão  considerados  e  aceitos  como  na  forma  da  lei  os  balanços  patrimoniais  e
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências:

(B.1.2.1)  Quando  se  tratar  de  sociedades  anônimas,  o  balanço  deverá  ser  apresentado  em
publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da
companhia, observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas
enquadradas no art. 294 daquela legislação, que poderão fazer a sua apresentação em publicação
eletrônica, na forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da Economia e suas
sucessivas alterações;

(B.1.2.2)  Quando  se  tratar  de  outro  Ɵpo  societário,  o  balanço  patrimonial  acompanhado  dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenƟcado na
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo:

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade consƟtuída a menos de um ano, essa deverá apresentar
apenas  o  balanço  de  abertura,  o  qual  deverá  conter  a  idenƟficação  legível  e  assinatura  do
responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade
– CRC,  bem como  ser  devidamente  autenƟcado  na  Junta  Comercial  da  sede ou  domicílio  da
licitante ou em outro órgão equivalente.

(B.1.2.2.2)  Quando se  tratar de sociedade consƟtuída há menos de dois anos,  os documentos
referidos no item B.1 limitar–se–ão ao úlƟmo exercício.
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(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima exigido(s), conforme o
caso, deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por
cento)  do valor  esƟmado para a  contratação. A  comprovação será  obrigatoriamente feita  pelo
balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  úlƟmo  exercício  social,  já  exigíveis  e
apresentados na forma da lei.

(B.2.1) Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 30% sobre o valor exigido de licitante
individual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 1º do art. 15 da Lei Federal
nº 14.133/2021.

(B.3) CerƟdões negaƟvas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de insolvência civil
expedidas pelo Distribuidor  da  sede da licitante.  Não será  causa de inabilitação  automáƟca a
empresa que se encontrar em recuperação judicial.

(B.3.1)  As  licitantes  sediadas  em  outras  comarcas  do  Estado do  Rio  de Janeiro  ou  em  outros
Estados deverão apresentar, juntamente as cerƟdões negaƟvas exigidas, declaração passada pelo
foro de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Oİcios de Registros que controlam a distribuição
de falências, recuperação judicial e extrajudicial, e insolvência civil.

(B.4)  Exige–se  dos  licitantes,  sob  pena  de  desclassificação,  declaração  de  que suas  propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na ConsƟtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coleƟvas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das
propostas, na forma do § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Anexo VII do Edital de
Pregão Eletrônico nº _______.

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas
Físicas – CPF.

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relaƟvo ao
domicílio ou sede da licitante, perƟnente à aƟvidade empresarial objeto desta licitação.

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da CerƟdão Conjunta
NegaƟva de Débitos relaƟvos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida AƟva da
União, ou CerƟdão Conjunta PosiƟva com efeito negaƟvo, expedida pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da licitante;
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(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será feita por meio
da apresentação da cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito negaƟvo do Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços e cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito negaƟvo da dívida aƟva, ou, se for o
caso,  cerƟdão  comprobatória  de que  a  licitante,  pelo  respecƟvo  objeto,  está  isenta  de  inscrição
estadual;

(C.3.b.1) As empresas localizadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar junto à CerƟdão
NegaƟva de Débitos – CND, a CerƟdão da Dívida AƟva emiƟda pelo órgão próprio da Procuradoria-
Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta SEFAZ/PGE nº 33/2004;

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante será feita por meio
da apresentação da cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito negaƟvo do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza e cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito negaƟvo da dívida aƟva ou, se for o
caso,  cerƟdão  comprobatória  de que  a  licitante,  pelo  respecƟvo  objeto,  está  isenta  de  inscrição
municipal;

(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município de Angra dos Reis, essa deverá apresentar,
além dos documentos listados no item acima, cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito negaƟvo do
Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde localizada a
sua sede, deverá apresentar declaração própria, atestando essa circunstância.

(C.4) Prova de Regularidade perante o Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço – CRF–FGTS

(C.5)  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida  para  efeito  de  comprovação  de  regularidade  fiscal,  mesmo  que  esta  apresente  alguma
restrição.

(C.5.a)  Caso  a  documentação  apresentada  pela  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte
contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento
em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais cerƟdões negaƟvas ou posiƟvas com
efeito de negaƟva.

(C.5.b)  O prazo acima será prorrogado por igual  período, mediante requerimento do interessado,
ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte 
contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
momento em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais cerƟdões negaƟvas
ou posiƟvas com efeito de negaƟva.
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(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado, 
ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.

(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo esƟpulado implicará a decadência do direito
à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SOCIAL E TRABALHISTA

(D.1)  Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre,  ou menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a parƟr de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do
art. 7º da ConsƟtuição Federal.

(D.2) CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas – CNDT ou CerƟdão PosiƟva de Débitos Trabalhistas
com efeito negaƟvo.

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, Anexo VIII.

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

(E.1) Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverá(ão) ser apresentado(s) Atestado(s)
de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando
que a licitante  tenha executado de forma saƟsfatória serviços compaơveis com o objeto desta
licitação. 

(E.1.1)- O Atestado de Capacidade Técnica deverá conter no mínimo as seguintes informações:

a) IdenƟficação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado;
b) IdenƟficação da licitante, descrição clara dos serviços prestados.
c) Não será aceito atestado emiƟdo pela licitante em seu próprio nome.
d) Prazo de execução do serviço. 

(E.1.2)- Alvará sanitário ou autorização de funcionamento equivalente, expedido pelo órgão federal
ou estadual ou municipal, responsável pelo controle sanitário do comércio dos produtos correlatos
que são exercidos pelos interessados, de conformidade com objeto contratual e compaơvel com o
objeto; 

(E.1.3)-  Apresentar a seguinte  documentação no ato da contratação:  Licença Ambiental,  Alvará
Sanitário  expedido  pela  Inspetoria  de  Saúde  Municipal  ou  Estadual,  Atestado  de  Capacidade
Técnica Registrado no Conselho Classista, CerƟdão de Registro e Quitação do respecƟvo conselho
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classista do Responsável  Técnico (CRQ),  CerƟficado de Cadastro junto ao IBAMA, conforme Lei
n°6.938, de 31 de agosto de 1981; 

(E.1.4)Deverá  apresentar  o  registro  do  Responsável  Técnico  pelas  aƟvidades  no  Conselho  da
enƟdade profissional competente; 

(E.1.5)- A comprovação da qualificação do profissional previsto neste Termo de Referência deverá
ser feita através da apresentação de currículo (s), comprovando experiência mínima de 02 (DOIS)
ANOS na área; 

(E.1.6)- A comprovação do vínculo empregaơcio do profissional previsto neste Termo de Referência
deverá  ser  feita  mediante  a  apresentação  de  cópia  da  carteira  de  trabalho  expedida  pelo
Ministério do Trabalho ou ficha de registro do empregado. Quando se tratar de dirigente ou sócio
da empresa, tal comprovação será realizada mediante a apresentação de cópia do contrato social
ou cerƟdão da Junta Comercial,  ou ato consƟtuƟvo da empresa devidamente atualizado. * De
acordo Com a Resolução - RDC nº 18, de 29 de fevereiro de 2000 da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária,  são  habilitados  para  o  exercício  das  funções  relaƟvas  às  aƟvidades  perƟnentes  ao
controle de vetores e pragas urbanas os seguintes profissionais: biólogo, engenheiro agrônomo,
engenheiro florestal, engenheiro químico, farmacêuƟco, médico-veterinário e químico;

(E.1.7)- Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple o objeto do
TR; 

(E.1.8)- Alvará Sanitário da sede; 

(E.1.9)- CerƟdão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Profissional competente,
para serviços de controle de vetores e pragas urbanas, desinseƟzação, desraƟzação e similares;

(E.1.10)- Declaração do Responsável Técnico, devidamente habilitado para o exercício das funções
relaƟvas às aƟvidades perƟnentes ao controle de vetores e pragas urbanas, de que acompanhará e
se responsabilizará pelos serviços prestados durante todo o período da contratação;

(E.2) DA VISITA TÉCNICA

(E.2.1) Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do ATESTADO DE VISITA fornecido e

assinado pelo servidor do órgão fiscalizador, ou declaração da licitante, na forma do Anexo X, de que

o seu Responsável Técnico ou outro profissional de qualificação correlata visitou o local dos serviços,

na data de ____/___/_____ às ____ h, e tomou conhecimento das condições para execução do objeto

desta licitação, quando for o caso. O ATESTADO DE VISITA pode ser subsƟtuído por declaração em que
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o licitante ateste que conhece o local e as condições de realização do objeto do contrato, conforme o

§ 2º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021.

OBS: Informações sobre datas e horários da realização de cada Visita Técnica serão disponibilizadas
às empresas por meio do e–mails e telefones, conƟdos no Termo de Referência no Item 12.

13. RECURSOS

13.1 – Divulgada a vencedora, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem lançada no
sistema,  que  poderão  manifestar  moƟvadamente  a  intenção  de  interpor  recurso,  desde  que
devidamente registrada a síntese de suas razões em campo próprio do sistema, no prazo concedido
na sessão pública.

13.2 – A falta de manifestação imediata e moƟvada da licitante importará a decadência do direito de
recurso.

13.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias úteis para
apresentação  das  razões  do  recurso,  sendo  facultado  às  demais  licitantes  a  oportunidade  de
apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a parƟr do dia do término do prazo da recorrente,
sendo–lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 – A apresentação das razões e das  contrarrazões dos recursos  deverá ser realizada,  única e
exclusivamente,  em campo próprio do sistema eletrônico,  observados  os prazos  estabelecidos no
item anterior.

13.5 – A não apresentação das razões escritas mencionadas acima acarretará, como consequência, a
análise do recurso pela síntese das razões apresentadas na sessão pública.

13.6 – Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu ato no prazo de 3 (três)
dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído, à autoridade
superior, que proferirá a decisão no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, a contar do recebimento dos
autos.

13.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos
insusceơveis de aproveitamento.

13.8  –  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praƟcados,  a  autoridade
competente adjudicará  o objeto da licitação à licitante  vencedora e homologará  o  procedimento
licitatório.
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13.9  –  No  tocante  aos  recursos  relaƟvos  às  sanções  administraƟvas,  devem  ser  observadas  as
disposições dos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021.

14. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

14.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumem como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14.2  –  Caso  o  Sistema  do  Pregão  Eletrônico  fique  inacessível  por  problemas  operacionais,
exclusivamente do próprio sistema, com a desconexão de todos os parƟcipantes no decorrer da etapa
compeƟƟva do pregão, o procedimento licitatório será suspenso e somente será retomado após a
comunicação aos parƟcipantes no endereço eletrônico hƩps://www.gov.br/compras/pt-br.

14.2.1 –  Incumbirá  à  licitante acompanhar as  operações no  sistema durante  a  sessão pública  do
pregão  eletrônico,  ficando  responsável  pelo  ônus decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da
inobservância  de  quaisquer  mensagens  emiƟdas  por  meio  do  sistema  ou  em  virtude  de  sua
desconexão.

14.3 – A desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances não prejudica o seu transcurso.
Caso o sistema eletrônico permaneça acessível  às licitantes para  o oferecimento de lances,  estes
conƟnuarão a ser recebidos, retornando o Pregoeiro, quando possível, à sua atuação na etapa de
lances, sem prejuízo dos atos realizados.

14.3.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisƟr por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas
após a comunicação do fato aos parƟcipantes, no síƟo eletrônico  (hƩps://www.gov.br/compras/pt-
br), e hƩps://www.angra.rj.gov.br/licitacoes-procedimentos.asp.

15. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 – Após o julgamento da proposta e a homologação do certame será lavrada a Ata de Registro de
Preços, assinada pela autoridade competente e pelas licitantes vencedoras.

15.1.1 – A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens que compõem o objeto licitado, com
os  respecƟvos  preços  unitários  e  totais,  ficando  esclarecido  que  a  contratação  das  aquisições
obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração, que não se obriga a requisitar todas as
quanƟdades registradas.

15.1.2 – A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência e mediante autorização prévia do órgão
gerenciador, poderá ser uƟlizada por qualquer órgão ou enƟdade, da Administração Pública Municipal
ou de outros entes federaƟvos,  que não tenha parƟcipado do certame licitatório, desde que seja

http://www.gov.br/compras/pt-br.
http://www.gov.br/compras/pt-
http://www.angra.rj.gov.br/licitacoes-procedimentos.asp.
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jusƟficada no processo a vantagem de uƟlização da ata e  haja a concordância do fornecedor ou
prestador beneficiário da ata.

15.1.3  –  O  beneficiário  do  registro  de  preços,  após  a  convocação  formal  por  parte  do  órgão
gerenciador do sistema, manifestará interesse em atender ou não à nova solicitação de acréscimo,
desde que não comprometa o fornecimento das quanƟdades já registradas.

15.1.4 – As aquisições adicionais a que se refere o item 15.1.2 não poderão exceder, por órgão ou
enƟdade, a  50% (cinquenta por cento)  dos quanƟtaƟvos  dos itens  do instrumento convocatórios
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos parƟcipantes.

15.1.5 – O quanƟtaƟvo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o item
15.1.2 não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quanƟtaƟvo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos parƟcipantes, independentemente do número
de órgãos não parƟcipantes que aderirem.

15.1.6 – Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente
de  adesão,  o  que  fará  no  compromisso  de  não  prejudicar  as  obrigações  presentes  e  futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos parƟcipantes.

15.1.7  –  Não  será  concedida  nova  adesão  ao  órgão  ou  enƟdade  que  não  tenha  consumido  ou
contratado o quanƟtaƟvo autorizado anteriormente.

15.2 – A CONTRATANTE formalizará seu pedido de fornecimento por meio de contrato ou instrumento
equivalente.

15.3  –  A  existência  de  preços  registrados  em  Ata  de  Registro  de  Preços  vigente  não  obriga  a
Administração a efetuar contratações unicamente com aquelas empresas beneficiárias do registro,
cabendo–lhes, no entanto, a preferência na contratação em igualdade de condições.

15.4 – Dentro do prazo de vigência  da Ata de Registro de Preços,  as empresas beneficiárias que
Ɵverem seus preços registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições
do Termo de Referência (Anexo I) e da própria Ata de Registro de Preços (Anexo III).

15.5 – As empresas beneficiárias que Ɵverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços,  todas as condições de habilitação exigidas neste
Edital.

15.6  –  O  Órgão  Gerenciador  acompanhará  a  evolução  das  condições  de  mercado  dos  preços
registrados.
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15.7 – Os preços registrados serão considerados compaơveis com os de mercado se forem iguais ou
inferiores à média daquela apurada em pesquisa.

15.8 – Sendo o preço registrado na Ata de Registro de Preços superior à média de preços do mercado,
o Órgão Gerenciador solicitará, mediante correspondência, novas propostas de preço às empresas
beneficiárias do registro. 

15.9 – Caso os novos preços propostos permaneçam superiores à média dos preços de mercado
apurada em pesquisa, o fato será registrado nos autos do processo, promovendo–se a contratação da
aquisição por meio de nova licitação, assegurada às empresas beneficiárias do registro a preferência
na contratação quando o menor preço/maior desconto obƟdo no certame for igual ao registrado.

15.10 – Caso os preços registrados e os obƟdos em nova licitação permaneçam superiores à média de
preços de mercado apurada em pesquisa,  poderá ser feita a contratação direta, com dispensa de
licitação, nos termos do art. 75, inciso III, alínea “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021.

16. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 – O registro de preços será formalizado pela Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo III.

16.1.1 – A ata de registro de preços poderá ser formalizada com mais de um prestador, desde que
aceitem  cotar  o  objeto  em  preço  igual  ao  do  licitante  vencedor,  assegurada  a  preferência  de
contratação de acordo com a ordem de classificação.

16.2 – Serão celebradas tantas Atas de Registro de Preços quantas necessárias para o objeto deste
pregão.

16.3  –  As  Atas  de  Registro  de  Preços  vigorarão  pelo  prazo  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, a parƟr  da data da sua
publicação no BoleƟm Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no Portal
Nacional de Contratações Públicas.

17. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

17.1 – As Atas de Registro de Preço serão firmadas entre SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E PROMOÇÃO DA CIDADANIA e as licitantes vencedoras.

17.2 – As licitantes vencedoras terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a parƟr da convocação,
para assinar a Ata de Registro de Preços.
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17.3 – A recusa injusƟficada das licitantes vencedoras em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro
do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, reservando–
se  a  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  PROMOÇÃO  DA  CIDADANIA,  o  direito  de,
independentemente de qualquer aviso ou noƟficação, realizar nova licitação ou convocar as licitantes
remanescentes, respeitada a ordem de classificação, prevalecendo, neste caso, as mesmas condições
da proposta da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

17.4 – As licitantes remanescentes convocados na forma do item 17.3, que não concordarem em
assinar a Ata de Registro de Preços, não estarão sujeitas às penalidades mencionadas no item 23.

17.5 – O órgão gerenciador poderá admiƟr a inclusão superveniente de novas empresas para os itens
constantes da ata de registro de preços, desde que observadas as condições estabelecidas no edital, a
ordem de classificação constante da ata e as condições oferecidas pelo primeiro colocado da licitação.

17.5.1 – A admissão de novas empresas referida no item 17.5 deve ser publicada no Portal Nacional
de Contratações Públicas e no BoleƟm Oficial do Município de Angra dos Reis, e será permiƟda nas
seguintes hipóteses: 

a)  quando,  por  peculiaridades  de  mercado,  o  quanƟtaƟvo  total  esƟmado  não  for  aƟngido  no
momento da licitação;

b)  quando  o  quanƟtaƟvo  total  esƟmado  sofrer  acréscimo  decorrente  da  ocorrência  de  fato
superveniente devidamente jusƟficado pela autoridade competente do órgão gerenciador.

17.5.2  –  A inserção  de novos  fornecedores  para  o  item  registrado  ocorrerá  mediante  admissão,
submeƟda à concordância dos demais fornecedores, que deverão se pronunciar, obrigatoriamente,
no prazo máximo de 05 (cinco)  dias úteis,  mediante  a apresentação de documento devidamente
formalizado por representante legal da empresa com poderes “ad judicia” e “ad negocia”.

18. ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

18.1 – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à
manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respecƟvos insumos.

18.2 – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
acarrete  modificação  significaƟva  e  suficiente  a  alterar  o  custo  da  contratação  dos  serviços  e
inviabilize  a  execução  tal  como  pactuado,  cabendo  ao  órgão  gerenciador realizar  as  negociações
necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.
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18.2.1 – Observado o disposto no item 18.2, quando o preço inicialmente registrado, por moƟvos
adversos  e  imprevistos,  tornar–se  superior  ao  preço  praƟcado  no  mercado  o  órgão  gerenciador
deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praƟcados pelo mercado;

b) frustrada a negociação,  os prestadores de serviço beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administraƟvas;

c) convocar os demais prestadores de serviço, na  ordem de classificação obƟda na licitação, com
vistas a igual oportunidade de negociação.

18.2.2  –  Quando  o  preço  de  mercado  se  tornar  superior  aos  preços  registrados  e  a  empresa
beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

a)  liberar  o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,  confirmando a
veracidade  dos  moƟvos  e  documentos  comprobatórios  apresentados,  e  se  a  comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b)  convocar  as  demais  empresas  que  aceitaram  cotar  o  objeto  em  preço  igual  ao  do  licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

18.2.3 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata
de Registro de Preços para aquele item de serviço específico,  adotando as medidas cabíveis  para
obtenção de contratação mais vantajosa.

18.3 – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente jusƟficadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.
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18.4 – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

18.4.1 – Por iniciaƟva da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo
estabelecido pela Administração, sem jusƟficaƟva aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços,
sem jusƟficaƟva aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
desse se tornar superior àqueles praƟcados no mercado;

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei
Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

18.4.2 – Por iniciaƟva da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando
a impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente
aceita pela Administração.

18.4.3 – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciaƟva da Administração
Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.4.3.1 – Na hipótese prevista no subitem 18.4.3, o prestador será noƟficado por meio eletrônico
para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

18.5  –  Na  hipótese  de  cancelamento  do  preço  registrado,  poderão  ser  convocados  os  licitantes
remanescentes para a  formalização do contrato de prestação de serviços,  respeitada a ordem de
classificação e observado o preço da proposta vencedora,  bem como os requisitos de habilitação
11.11.

18.6 – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à
empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no
BoleƟm Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da noƟficação aos autos
do processo em que reduzido a termo o registro de preços.



32

19  DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

19.1 – Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação, cessão ou transferência no 
todo ou em parte do objeto derivado deste certame.

20. CONTRATAÇÃO

20.1 – Integra o presente Edital, sob a forma do a minuta do Contrato ou instrumento equivalente
cujas disposições disciplinarão as relações entre a(s) CONTRATANTE(S) e a ADJUDICATÁRIA.

20.2 – A prestação dos serviços que Ɵverem seus preços registrados na Ata de Registro de Preços será
solicitado pelo CONTRATANTE mediante convocação da ADJUDICATÁRIA, por meio de publicação no
BoleƟm Oficial do Município de Angra dos Reis ou de comunicação formal, com antecedência mínima
de 2 (dois) dias úteis, para assinatura do contrato ou para reƟrada de instrumento equivalente.

20.2.1 – Para celebrar o contrato ou reƟrar o instrumento equivalente, o prestador de serviço deverá
se credenciar no sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação.

20.3 – A ADJUDICATÁRIA deverá comparecer no endereço informado, podendo, na impossibilidade de
comparecimento do seu representante legal, enviar mandatário munido do respecƟvo instrumento
de procuração, por instrumento público ou parƟcular, com firma reconhecida, e da via original do
documento  de  idenƟdade  e  do  cartão  do  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  –  CPF  do  outorgado,
conferindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato administraƟvo ou para a reƟrada de
instrumento equivalente.

20.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual  período, mediante
solicitação  da  parte  durante  seu  transcurso,  devidamente  jusƟficada,  e  desde  que  o  moƟvo
apresentado  seja  aceito  pelo(a)  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  PROMOÇÃO  DA
CIDADANIA.

20.3.2 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor deverá comprovar a implantação de
programa de integridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na forma do
§ 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.

20.4 – Se o prestador de serviço convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não
aceitar ou não reƟrar o instrumento equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os demais que
Ɵverem aceitado prestar os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da
classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades administraƟvas cabíveis.
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20.4.1  –  Se  não  houver  outros  prestadores  de  serviço  registrados  que tenham  aceitado  prestar
serviços  com  preços  iguais  aos  do  licitante  vencedor,  o  Pregoeiro  poderá  examinar  as  ofertas
subsequentes e a  qualificação das  licitantes por ordem de classificação,  e assim, sucessivamente,
observado  o  direito  de preferência  para  as  microempresas  e  empresas  de pequeno porte,  até  a
apuração  de  uma  que  atenda  ao  conƟdo  neste  Edital,  sendo  a  respecƟva  licitante  declarada
vencedora.

20.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da reƟrada
do  instrumento  equivalente,  a  manutenção  das  condições  demonstradas  para  habilitação  no
Edital.

20.5.1 – O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.

20.6  –  A  CONTRATADA  será  responsável,  na  forma  do  Contrato,  pela  qualidade  dos  serviços
prestados  e  dos  materiais  empregados,  em conformidade com as especificações  do  termo  de
referência e/ou dos projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT,
e demais normas técnicas perƟnentes, a ser atestada pelo setor do(a) CONTRATANTE responsável
pela fiscalização da execução do contrato. 
20.6.1 – A ocorrência de desconformidade implicará o refazimento do serviço e a subsƟtuição dos
materiais  recusados,  por  não  atender às  especificações  conƟdas  no Termo  de Referência  que
integra este Edital, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis.

20.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos
e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas decorrentes
de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer ơtulo, causar a
terceiros, em especial, mas não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude da
execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores.

20.8 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definiƟva e não
eximirá a licitante de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos serviços prestados.

20.9 – A licitante vencedora, sem ônus para o(a) CONTRATANTE, compromete–se a:

a) atender às solicitações do(a) CONTRATANTE  em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a parƟr de
seu recebimento; 
b)  subsƟtuir  quaisquer  materiais  defeituosos  ou  qualitaƟvamente  inferiores  em,  no  máximo,  48
(quarenta e oito) horas da solicitação, sendo que o não cumprimento sem moƟvo justo implicará a
aplicação das sanções previstas neste Edital e seus anexos.
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20.10  –  A  Fiscalização  da  execução  do  objeto  contratado  caberá  à  (ao)s  SECRETARIA  DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA.

21. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

21.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art.
63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O
prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias,  contados da data do protocolo do documento de
cobrança  no(a)  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  PROMOÇÃO  DA  CIDADANIA e
obedecido ao disposto na legislação.

21.1.1  –  O  documento  de  cobrança  será  apresentado  à  Fiscalização,  para  atestação,  e,  após,
protocolado no(a) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA.

21.2 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do serviço
prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no úlƟmo,
para fins de acerto de contas, o período se consƟtuir em fração do mês, considerado para esse fim
o mês com 30 (trinta) dias.

21.2.1  –  O  pagamento  à  CONTRATADA  será  realizado  em  razão  do(s)  serviços/fornecimento
efeƟvamente executados e aceitos no período–base mencionado no item anterior sem que o(a)
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA esteja obrigado(a) a
pagar o valor total do Contrato.

21.3 –  A  CONTRATADA  deverá  apresentar  com  o  documento  de  cobrança,  os  comprovantes  de
recolhimento do FGTS e  INSS,  assim como CerƟdão NegaƟva de Débitos  Trabalhistas  –  CNDT  ou
CerƟdão  PosiƟva  de  Débitos  Trabalhistas  com  efeito  negaƟvo  válida,  declaração  de  regularidade
trabalhista, na forma do Anexo IX, e declaração a ser exigida nos contratos com cooperaƟva versando
o fornecimento de mão–de–obra de observância das normas de saúde e segurança do trabalho, na
forma do Anexo VII.

21.4  –  No  caso  de  erro  nos  documentos  de faturamento  ou  cobrança,  estes serão devolvidos à
CONTRATADA para reƟficação ou subsƟtuição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a parƟr
da reapresentação válida desses documentos.

21.5 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato
ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a
variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo
primeiro)  dia  da  data  do  protocolo  do  documento  de  cobrança  no  SECRETARIA  DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA  e a data do efeƟvo pagamento, limitados
a 12% ao ano.
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21.6 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1% (um por
cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do
protocolo  do  documento  de  cobrança  no(a)  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E
PROMOÇÃO DA CIDADANIA.

21.7 – Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta-corrente da
insƟtuição financeira da Contratada pelo Município cujo número e agência deverão ser informados
pelo adjudicatário até a emissão do empenho.

21.8 – E demais condições previstas no item 18 Termo de Referência.

22. REAJUSTE

22.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados
da data do orçamento esƟmado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.
 
22.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor
Amplo Especial – IPCA–E do InsƟtuto Brasileiro de Geografia e EstaơsƟca – IBGE, calculado por meio
da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:
R = valor do reajuste;
I = índice IPCA–E mensal relaƟvo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA–E mensal relaƟvo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;
Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.
 

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em reƟrar o instrumento
equivalente  dentro  do  prazo  estabelecido  caracteriza  o  descumprimento  total  das  obrigações
assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4, sujeitando–a às penalidades previstas
no subitem 23.2

23.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o(a) SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA poderá, sem prejuízo responsabilidade
civil  e  criminal  que couber,  aplicar as  seguintes  sanções,  previstas no art.  156 da Lei  Federal  nº
14.133/2021:

a)  Advertência;
b)  Multa;
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c)   Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
d)   Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

23.3 – A aplicação da sanção prevista na alínea “b”  do item 23.2, observará os seguintes parâmetros:

23.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia úƟl sobre o valor da
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia úƟl e a critério da Administração, no caso de execução com
atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

23.3.2 – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do
Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem
anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

23.3.3 – 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não
atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

23.3.4 – 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2, abaixo; e

23.3.5  –  0,07%  (sete  centésimos  por  cento)  do  valor  do  Contrato  por  dia  úƟl  de  atraso  na
apresentação da garanƟa (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de
2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a
promover a rescisão do Contrato.

23.3.6 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

23.3.7 –  Para  efeito de aplicação de multas,  às infrações são atribuídos graus,  de acordo com as
tabelas 1 e 2:

                           TABELA 1
GRAU                            CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2
INFRAÇÃO
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU
1 PermiƟr situação que crie a possibilidade de causar dano 

İsico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência;
05

2 Suspender ou interromper, salvo moƟvo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4 Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, 
por serviço e por dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de:
5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 

órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

6 SubsƟtuir empregado alocado que não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

01

7 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente noƟficada pelo órgão fiscalizador, por item e por
ocorrência;

03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos
previstos no Contrato;

01

23.4 –  As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa
prévia  do  interessado no respecƟvo processo,  no prazo de 15 (quinze)  dias úteis,  observadas  as
demais formalidades legais.

23.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula item 23.2, poderão ser
aplicadas aquelas previstas nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do
Contrato.

23.6 – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula item 23.2
não possuem caráter compensatório, e,  assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de
responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações comeƟdas.

23.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante
requerimento expresso nesse senƟdo.

23.8 –  Ressalvada a  hipótese de exisƟr  requerimento de compensação devidamente formalizado,
nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa
ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como antes da recomposição do valor
original  da  garanƟa,  que  tenha  sido  descontado  em  virtude  de  multa  imposta,  salvo  decisão
fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.
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23.9 – A aplicação das sanções previstas no item 23.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.10  –  A personalidade jurídica  poderá ser desconsiderada sempre que uƟlizada com abuso do
direito para  facilitar,  encobrir  ou dissimular a práƟca dos atos  ilícitos previstos nesta Lei  ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com  o  sancionado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

23.11- E demais sanções administraƟvas previstas no termo de Referência no item 19.

24. FORO

24.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja.

25. DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1  –  Ficam  as  licitantes  sujeitas  às  sanções  administraƟvas,  cíveis  e  penais  cabíveis  caso
apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.

25.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–
se–ão os dias consecuƟvos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem
em  dias  de  expediente  no(a)  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  PROMOÇÃO  DA
CIDADANIA.

25.2.1 – E demais disposições previstas no Termo de Referência.

25.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial de Brasília – DF.

25.4 – No período de vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração terá a faculdade de 
contratar ou não a prestação dos serviços.

25.5 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

25.6 – Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo I Termo de referência e Anexo.
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Anexo II Modelo de Proposta Preços
Anexo III Minuta de Ata de Registro de Preços
Anexo IV Minuta da Ordem de Serviços
Anexo V Declaração de Responsabilização Civil e AdministraƟva
Anexo VI Declaração de Inexistência de NepoƟsmo
Anexo VII Declaração de Cumprimento das Normas de Saúde e Segurança do Trabalho

Anexo VIII Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da Lei Federal nº 
14.133/2021

Anexo IX Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do art. 63, § 1º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021

Anexo X Modelo de Declaração de Visita Técnica

Angra dos Reis, 25 de agosto de 2025.

Lucas de Sousa Nascimento
Pregoeiro
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

TERMO     DE     REFERÊNCIA      

1   – DO   OBJETO      

FORMAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO  DOS SERVIÇOS DE
DESINSETIZAÇÃO,  DESRATIZAÇÃO  E  DESCUPINIZAÇÃO  para  atender  as  necessidades  das
Secretarias e Autarquias do Município de Angra dos Reis.

Unidade Administrativa requisitante da ARP :
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA 

Órgão Gerenciador da ARP:
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA 

Órgãos Participantes:
1. Secretaria de Proteção e Defesa Civil
2. Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis
3. Secretaria de Obras e Habitação
4. Secretaria-Executiva da Juventude
5. Secretaria de Urbanização, Parques e Jardins
6. Controladoria Geral do Município
7. Instituto Municipal do Meio Ambiente de Angra dos Reis
8. Secretaria de Esporte e Lazer
9. Serviço Autônomo de Água e Esgoto
10. Secretaria de Desenvolvimento Regional
11. Secretaria de Segurança Pública
12. Secretaria de Planejamento e Gestão
13. Secretaria de Gestão de Suprimentos

1.1 - DAS     ESPECIFICAÇÕES     E   QUANTIDADES      
O(s) produto(s)/bem(ns) deverá(ão) obedecer à(s) seguinte(s) especificação(ões):

ITEM UND.
CATM
AT

DESCRIÇÃO
QUANT.  POR
SECRETARIA

QUANT.
TOTAL

1 m² 3417

Contratação  de  serviços  de  empresa
especializada para controle de pragas e
vetores,  desinsetização,  desratização  e
descupinização  com  fornecimento  de
toda mão de obra e de todos os materiais
e insumos necessários
NO CONTINENTE.

SDPS- 26.261,40
SPDC- 2.961,02

ANGRAPREV- 1.076
SOH- 974,60
SEJUV- 662

SUPJ- 3.715,18
CGM- 722

IMAAR- 1.802,70
SEL- 46.032,52
SAAE- 6.182

SDR- 6.734,26
SSP- 18.721,24

SPG- 674
SEGES- 656,40

117.175,32

2 m² 3417

Contratação  de  serviços  de  empresa
especializada para controle de pragas e
vetores,  desinsetização,  desratização  e
descupinização  com  fornecimento  de
toda mão de obra e de todos os materiais
e  insumos  necessários  NA  ILHA
GRANDE.

SDPS- 155
SAAE- 814
SDR- 1.594

SSP- 170

2.733,00
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1.2 Em  caso  de  divergência  entre  a  descrição  contida  no  código  CATSER  e  da  DESCRIÇÃO

ESPECIFICA do Termo de Referência, prevalecerá a DESCRIÇÃO ESPECIFICA do Termo. 

2- CRITÉRIO DE JULGAMENTO

2.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será dado o critério de MENOR VALOR POR
ITEM.

2.2 – Dispostos da licitação

2.2.1- MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

2.2.2- COTA PARA ME E EPP: NÃO  

2.2.3- PERMISSÃO DE ADESÃO:   SIM      

2.2.4- CONTRATO:   N ÃO      

2.2.5- ORÇAMENTO: NÃO   SIGILOSO      

3         –         DA     JUSTIFICATIVA     E         RESULTADOS         ESPERADOS      

3.1 - O presente Termo de Referência tem por objetivo nortear a contratação de empresa especializada,
visando à prestação dos serviços de controle e combate de vetores e pragas urbanas (cupins, formigas,
mosquitos, insetos, ratos, animais peçonhentos, etc.) - desinsetização, desratização, descupinização e
desalojamento  de  pombos,  morcegos  e  abelhas,  destinadas  ao  atendimento  das  Unidades
Administrativas Diretas e Indiretas, deste município, visando uma economicidade de escala, bem como
efetuar a seleção de proposta mais vantajosa para a Administração Pública. É importante salientar a
necessidade de dar cumprimento a legislação vigente – Lei Nacional de Licitação – 14.133/21 e demais
alterações;

3.2 - Considerando que este processo se trata de uma aquisição unificada envolvendo múltiplos órgãos
participantes,  informamos  que  as  justificativas  individuais  para  a  participação  e  a  necessidade  dos
itens/serviços  solicitados  foram  devidamente  elaboradas  por  cada  órgão  envolvido  e  encontram-se
devidamente  anexadas  aos  autos  do  processo.  Tal  medida  visa  garantir  a  transparência,  a
individualização da demanda e a demonstração da necessidade de cada participante, conforme previsto
nas normas que regem as contratações públicas, em especial os princípios da legalidade, eficiência e
economicidade.  Dessa  forma,  todas  as  justificativas  específicas  estão  disponíveis  para  consulta  no
presente processo, possibilitando a adequada análise técnica e jurídica da contratação unificada.

3.3 - A quantidade descrita no item 1.1 é estimada, podendo ser utilizada em sua totalidade ou não.

3.4 – Este termo tem a finalidade de nortear a contratação de serviços primando pela observância dos
preços  praticados  no  mercado,  conforme  dispõe  a  Lei  Nacional  de  Licitação  em seus  respectivos
artigos. Vale atentar que, as quantidades ofertadas através do Termo de Referência retromencionado,
tem por origem os levantamentos realizados nas secretarias requisitantes e de forma a contemplar os
exercícios de 2025/2026.
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4     –     DO     RECURSO     ORÇAMENTÁRIO      

As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a(s) licitante(s) vencedora(s), correrão por
conta da dotação orçamentária, sob as rubricas:

Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania 

Ficha: 20250814
Dotação: 26.2601.08.244.0134.2247.339039.16610000

Ficha: 20250868
Dotação: 26.2601.08.244.0138.2408.339039.16610000

Ficha: 20251476
Dotação: 26.2601.08.242.0136.2407.339039.15000000

Ficha: 20250850
Dotação: 26.2601.08.244.0136.2706.339039.16610000

Ficha: 20250787
Dotação: 26.2601.08.243.0136.2705.339039.16610000
Ficha: 20250244
Dotação: 20.2017.04.122.0204.2002.339039.15000000

Ficha: 20250253
Dotação: 20.2017.08.243.0204.2257.339039.15000000
Ficha: 20250250
Dotação: 20.2017.04.122.0204.2717.339039.15000000

Secretaria de Proteção e Defesa Civil

Ficha: 20250513 

Dotação Orçamentária: 20.2026.04.122.0204.2002.339039.15000000

Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis

Ficha: 20250683 

Dotação Orçamentária: 24.2401.04.122.0204.2173.33903978.18020000 

Secretaria de Obras e Habitação

Ficha: 20250395

Dotação Orçamentária: 20.2023.04.122.0204.2002.339039.15000000

Secretaria-Executiva da Juventude

Ficha: 20250208

Dotação Orçamentária: 20.2012.04.122.0204.2753.339039.15000000 

Secretaria de Urbanização, Parques e Jardins

Ficha:20250478
Dotação Orçamentária: 20.2025.04.122.0204.2002.339039.15000000 

Controladoria Geral do Município

Ficha: 20250119

Dotação Orçamentária: 20.2003.04.122.0204.2002.33903978.15000000
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Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis

Ficha: 20251234

Dotação Orçamentária: 34.3401.04.122.0204.2713.339039.15000000

Secretaria de Esporte e Lazer

Ficha: 202506002

Dotação Orçamentária: 20.2028.04.122.0204.2002.339039.15000000

Serviço Autônomo de Água e Esgoto

Ficha: 20250730

Dotação Orçamentária: 25.2501.04.122.0204.2201.339039.15010010

Secretaria de Desenvolvimento Regional

Ficha: 20250442

Dotação Orçamentária: 20.2024.04.122.0204.2002.309309.15000000

Secretaria de Segurança Pública

Ficha: 20250335

Dotação Orçamentária: 20.2021.04.122.0204.2002.339039

Secretaria de Planejamento e Gestão

Ficha: 202050297

Dotação Orçamentária: 20.2020.04.122.0204.2002.339039.15000000

Secretaria de Gestão e Suprimentos

Ficha: 20251434

Dotação Orçamentária: 20.2031.04.12.0204.2002.339039.1500

5– DOS     PRAZOS     E     VIGÊNCIA     DA     ATA      

5.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, a
partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada
da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.

5.2 – O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 15 (QUINZE) dias corridos, contados
do envio da Ordem de Fornecimento e/ou Empenho a ser emitida pela Secretaria solicitante.

5.3 – O prazo de validade será de 90 (noventa) dias, contados da data de entrega da proposta.
5.4 – O pagamento será  efetuado no prazo de 30 (trinta)  dias,  contados da data  de emissão da Nota  de

Liquidação,  sendo  esta  condicionada  à  apresentação  do  documento  de  cobrança  na  Secretaria
solicitando, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, mediante crédito em conta-corrente
da CONTRATADA.

5.5 – A Administração reserva-se ao direito de não efetuar o pagamento, se o(s) produto(s)/bem(ns)
estiverem em desacordo com as especificações constantes do Edital de Pregão.

5.6 - Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha havido convocação para assinatura
da Ata de Registro de Preços, as licitantes ficarão liberadas de quaisquer compromissos assumidos.

5.6.1 – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.
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5.6.2 – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e
o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do item 5.1.

5.6.3 – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar,  além do preço, o
desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

5.6.4 - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de
mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento
da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6–  DO LOCAL     DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO      

6.1- O objeto solicitado deverá ser entregue em diversos pontos dentro do município de Angra dos
Reis/RJ, com a devida ciência do responsável da Secretaria(s) solicitante(s), no período compreendido
entre 9h e 16h, de 2ª a 6ª feira, exceto nos feriados nacionais, estaduais e municipais, ressaltando que os
CUSTOS  DE  TRANSPORTE,  CARGA  E  DESCARGA  NO  LOCAL,  serão  por conta  da
CONTRATADA.

6.2- Endereços para prestação de serviço:

6.2.1- Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção a Cidadania  

CRAS Centro – Av. Júlio Cesar de Noronha, 122 – Centro;

CRAS Monsuaba – Rua Manoel de Souza Lima, 248 – Monsuaba;

CRAS Campo Belo – Rua das Margaridas, 21 – Campo Belo;

CRAS Nova Angra – Av. Itaguaí, 354. Nova Angra;

CRAS Belém – Rod. Gov. Mario Covas, s/nº, Belém;

CRAS Bracuí – Rua Três Amigos, 32 – Bracuí;

CRAS Frade – Rua Silva Travassos, 288 – Frade;

CRAS Parque Mambucaba – Rua da Limeira,96 – Parque Mambucaba;

Sede da Secretaria de Desenvolvimento Social – Praça Guarda Marinho Greenhalgh, 59 – São Bento;

Conselho Tutelar – Rua Onze de Junho, 51 – Centro;

Conselho Tutelar – Rua Sete de Abril, 451, Parque Mambucaba;

Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora –Av. Raul Pompeia, 75 – sl 103, Centro;

CREAS – Rua Almirante Machado Portela, 58, Jardim Balneário;

Capela do Abraão – Rua Francisco Inácio do Nascimento s/n Ilha Grande;

Capela do Provetá – Praia do Provetá s/n Ilha Grande;

Capela da Matriz – Rua Pereira Peixoto, 105 – Centro;

Capela da Japuíba – Rua Pref. João Gregório Galindo, s/n –Japuíba;

Capela do Belém – Rua São Joaquim s/n Belém;

Capela do Camorim – Rua Irmã Irene, s/n – Camorim Grande;

Capela da Jacuecanga – Rua Doce Bruma, s/n – Jacuecanga;

Capela da Monsuaba – Rua Santinho Marques, s/n Monsuaba;

Capela do Bracuí – Rua São José, s/n Bracuí;

Capela da Vila Histórica – Rua das Flores s/n Vila Histórica;

Capela do Frade – Rua Beira Rio, 20 Frade;

Capela do Parque Mambucaba – Rua Juscelino Kubitschek, s/n, Parque Mambucaba;

Capela da Serra D’Água – Rod. Saturnino Braga, s/n, Serra D’Água.

Centro de Atenção Para População em Situação de Rua – Rua São José, nº 12, Bracuí;
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Casa Abrigo da Criança e do Adolescente – Rua Angra Dos Reis, 200 – Areal;

Almoxarifado – Rua Milton Basílio Pereira, nº 30, Parque das Palmeiras

6.2.2- Secretaria de Proteção e Defesa Civil  

Rua Almirante Júlio Cesar de Noronha, 271 – São Bento, Angra dos Reis, RJ

Distrital de Defesa Civil, localizada Av. Magalhães de Castro, 258 – Parque Perequê, Angra dos Reis, RJ. 

6.2.3- Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis  

Sede - Rua Dr. Orlando Gonçalves Nº 231 - Parque das Palmeiras 

6.2.4- Secretaria de Obras e Habitação  

Coronel Carvalho, 465, 1° e 2° andar – Centro, Angra dos Reis, RJ

6.2.5- Secretaria-Executiva da Juventude  

Sede da Secretaria Executiva da Juventude – Rua  Desembargador Altenfelder Silva, nº54, Centro, Angra dos Reis, RJ

Polo da Juventude – Camorim Pequeno s/nº, Angra dos Reis, RJ (Referência: entrada ao lado do ponto de ônibus principal do
bairro)

6.2.6- Secretaria de Urbanização, Parques e Jardins  

Sede SUPJ: Rua Historiador Alípio Mendes, 156 - 1º andar - Centro - Angra dos Reis.

Horto Municipal Prefeito João Luiz Gibrail Rocha: Rua Lavrador João Alves Filho, s/nº - Areal - Angra
dos Reis

6.2.7- Controladoria Geral do Município  

Rua Coronel Carvalho, 465 – Salas 301, 302 e 402, Centro – Angra dos Reis, RJ

6.2.8- Instituto Municipal do Meio Ambiente de Angra dos Reis  

Sede IMAAR - Rua do Comércio, nº 17, Centro (1º, 2º e 3º andares), Angra dos Reis, RJ

Sede Bem Estar Animal – Rua Juiz Orlando Caldellas, nº 48, Parque das Palmeiras, Angra dos Reis, RJ

6.2.9- Secretaria de Esporte e Lazer  

Estádio Municipal Jair Carneiro Toscano de Brito – Rua Comandante Castelo Branco, Angra dos Reis, RJ

6.2.10- Serviço Autônomo de Água e Esgoto  

Regional Mambucaba - Rua Mário das Graças Toledo, nº 204 - Parque Mambucaba

EEA Bracuí - Estrada Santa Rita, s/n° - Bracuí

Sede Regional Frade - Rua Cunhambebe - numero 63 Fra de Angra dos Reis cep 23946-215

Almoxarifado - Rua Rei Baltazar, nº 207 - Nova Angra

Polo Regional Japuíba - Avenida Belém, BR 101, km 97,5 - Rua Francelino Alves de Lima, s/nº

ETA Encruzo da Enseada (ETA Japuíba) - Estrada Gregório Galindo, nº 16

EEA Banqueta - Estr. Banqueta, M° Pedras - Japuíba (Trav. Rei Baltazar, s/n final da rua)
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EEA Cota 45 - Morro da Caixa D'Água – Centro

EEA Bomba d'água - Morro do Perez – Centro

EEA Carmo - R. Manoel Domingos dos Santos, em frente ao número 157 - M° Carmo

EEE 1, 2 Rafa Bonfim - Estrada Vereador Benedito Adelino, S/Nº – Bonfim / Estr. Contorno. s/nº

EEE 1 - Vila Velha - Estrada Vereador Benedito Adelino, Prox. Assoc. Moradores - Vila Velha

ETE da Praia da Chácara - Avenida Almirante Jair Carneiro Toscano de Brito, nº 1353 – P.Chácara

Sala Anexo Saae - Rua Doutor Bastos, nº 16 - Centro - Segundo Pavimento

ETA – Jacuecanga - Rua São Sebastião, s/nº – Jacuecanga

ETA - Poço Artesiano do Camorim - Rua Irmã Irene, n° 34 - Camorim Grande

ETA – Paraíso - Avenida Antônio Bertholdo da Silva Jordão, s/nº – Monsuaba

Sede Regional Monsuaba - Helver Souza Araújo – Monsuaba

ETE Monsuaba - Avenida Antônio Bertholdo da Silva Jordão - Monsuaba ( em frente a Rua do Canal)

Sede Regional Garatucaia - Rua João Gomes , Cantagalo , Próximo ao ESF de Cantagalo nº 01

EEE 1 – Abraão - Avenida Beira Mar, s/nº - Ilha Grande

ETE – Araçatiba - Rua Praia de Araçatiba, s/n - Ilha Grande

ETE – Provetá - Praia de Provetá - Ilha Grande

6.2.11- Secretaria de Desenvolvimento Regional  

Secretaria de Desenvolvimento Regional - Rua Coronel Carvalho, n° 465, Centro - Cep: 23.900-310

Secretaria Executiva de Serviço Público, Av Ayrton Senna da Silva, n° 580, Praia do Anil - Cep: 23.904-010

Secretaria Executiva do Parque Mambucaba - Rua Francisco Guedes da Silva, S/N

Coordenação Técnica do Centro, Av Ayrton Senna da Silva, n°580, Praia do Anil - Cep: 23.904-010

Coordenação Técnica da Sapinhatuba, Rua 15, Sapinhatuba 2

Coordenação Técnica de Mambucaba - Rua Mato Grosso S/N

Coordenação Técnica do Abraão -  Av Nacib Monteiro de Queiroz S/N - Vila do Abraão - Cep: 23.968-013

Coordenação Técnica do Provetá - Rua Pedro Soares S/N - Provetá -  Cep: 23.968-356

Coordenação Técnica de Jacuecanga - Av dos Trabalhadores n° 631 - Cep: 23.914-360

Coordenação Técnica do Camorim - Rua Irmã Irene S/N - Cep: 23.912-425

Coordenação Técnica de Garatucaia - Rua João Gomes S/N - Cep: 23.919-520

Coordenação Técnica da Monsuaba - Rua Mário Natalino Jordão n° 266 - Cep: 23.916-080

Coordenação Técnica da Serra D'Água - Rodovia Saturnino Braga, S/N, Cep: 23.938-000

Coordenação Técnica do Frade - Rua Boa Esperança, S/N - Cep: 23.946-130

Coordenação Técnica do Bracuí - Estrada do Cansado, S/N

Coordenação Técnica da Japuíba - Rua Espírito Santo, S/N, Areal - Cep: 23.932-040

Coordenação Técnica da Enseada - Rua Prefeito João Gregório Galindo, S/N - Cep: 23.934-005

Coordenação Técnica do Belém - Av São José, S/N - Cep: 23.935-010
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6.2.12- Secretaria de Segurança Pública  

Base Parque Mambucaba - Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, 255 Parque Mambucaba CEP23954-070 - -
23.012047064150348, -44.53993066312343

Depósito Público 01 - Rua Pref. joão Gregório Galindo nº3049 -22.983900832493802, -44.303601788200815

Depósito Público 02 - Rua Ivô Cândido Teixeira nº5 C, Japuíba -22.975871377809547, -44.30115833407078

Base centro e Setor de Inteligencia. - Praça Historiador Alípio Mendes, nº 156, antigo Fórum, Centro - Angra dos Reis – RJ - 
CEP: 23.900-902 -23.010473339849728, -44.320111036228106

Posto de Segurança Pública - Base do Proeis - RJ-155 – Serra D'Água -22.89296437658877, -44.28050291403389

Posto de Segurança Pública - Base do Proeis - RJ-155 – Serra D'Água -22.89296437658877, -44.28050291403389

Posto de Segurança Pública Base do Proeis - Rod. Governador Mário Covas – Garatucaia - -23.031472805563343, -
44.17212070534099

Posto de Segurança Pública - Base do Proeis - Rua Assembleia de Deus s/nº Provetá (Ilha Grande) -23.180323886182293, -
44.34381549081205

Posto de Segurança Pública Base do Proeis – Monsuaba -23.010474468524684, -44.22408110404454

PFR – Rua Irmã Irene, Nº 59 – Camorim Grande

UPP Camorim - Rua Dois, Nº 148, Camorim Grande.

Nova CIA São Bento - Av . Almirante Julio Cesar Noronha, Nº 58, São Bento.

UPP Morro da Glória - Rua José Candido, S/N, Morro da Glória II.

CIA Areal- Rua Espirito Santo, Nº 300, Areal.

UPP Frade - Rua Portugal, S/N, antigo Nº 516, Frade.

UPP Belem - Rua João Pedro, Nº 131, Parque Belem. CEP: 23.935-170

6.2.13- Secretaria de Planejamento e Gestão  

Rua Coronel Carvalho 201 , Centro, Angra dos Reis/RJ 

6.2.14- Secretaria de Gestão de Suprimentos  

Rua Arcebispo Santos, nº 337, Centro, Angra doa Reis - RJ, CEP 23.900-160

 7-DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

a) 7.1 Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados

os seguintes documentos:

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua sede ou
domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar: (Os índices abaixo poderão ser exigidos
cumulativamente ou não, devendo a Administração justificar a opção adotada. O percentual dos índices
deverá ser fixado de acordo com o segmento de mercado de que trata o objeto da licitação)

a) índice de Liquidez Geral: igual ou maior que 1. Será considerado como Índice de Liquidez Geral o
quociente  da  soma  do Ativo  Circulante  com  o  Realizável  a  Longo  Prazo  pela  soma  do  Passivo
Circulante com o Passivo Não Circulante.
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ILG =ATIVO     CIRCULANTE     +     REALIZÁVEL     A     LONGO     PRAZO  > OU =1  PASSIVO
CIRCULANTE +PASSIVO NÃO CIRCULANTE

b) índice de Liquidez Corrente:  igual ou maior que 1. Será considerado como índice de Liquidez
Corrente o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.

ILC =ATIVO     CIRCULANTE  > OU = 1 PASSIVO
CIRCULANTE

c) índice de Endividamento:  menor ou  igual  a  1.  Será  considerado  Índice  de Endividamento  o
quociente da divisão da soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo Patrimônio
Líquido.

IE =PASSIVO     CIRCULANTE     +         PASSIVO     NÃO     CIRCULANTE     = OU < 1  PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

7.2- A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o balanço patrimonial
autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, acompanhado do
termo de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário.

7.3- Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações
contábeis que contenham as seguintes exigências:

7.4- Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em publicação em jornal
de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, observado o art. 289
da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação,
que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na forma do disposto na Portaria ME n°
12.071/2021 do Ministério da Economia e suas sucessivas alterações;

7.5- Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos termos de abertura
e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo:

7.6- Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar apenas  o
balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil da
empresa,  devidamente  registrado  no  Conselho  Regional  de  Contabilidade  –  CRC, bem  como ser
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro  órgão
equivalente.

7.7- Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos referidos no item
B.1 limitar–se–ão ao último exercício.

7.8- A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima exigido(s), conforme o caso,
deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% , nos termos do § 4º
do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021] do valor estimado para a contratação. A comprovação será
obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei.

8. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DA QUALIFICAÇÃO

8.1–DOS REQUISITOS

8.1.1. Para a habilitação nas licitações em SRP, a elaboração do termo de referência e do edital deverão 
observar as regras e documentação constantes no Capítulo VI do Título II da Lei Federal nº 14.133, de 2021 
e neste Regulamento;
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8.1.2. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão de vigilância sanitária 
competente nos termos da RDC nº 622/2022, de 09 de março de 2022, que dispõe sobre o funcionamento de 
empresas especializadas na prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas;

8.1.3. Em atendimento as normas reguladoras da ANVISA junto ao Ministério da Saúde, RDC nº 622/2022 a
empresa vencedora que eventualmente venha a ser convocada deverá ter expertise na prestação dos 
serviços apresentados no item 1.1; e ter 1 (um) ou mais atestados de capacidade técnica fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a aptidão do licitante para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazo(s) arrematado(s) referente aos 
Grupo I e II;

8.1.4. Licença no Conselho a que pertence à empresa e do seu responsável técnico (CRBIO, CREA, CRQ, 
CRF ou CRMV); para que seja atestada a Habilitação da empresa e seu responsável técnico no que se refere 
aos métodos/técnicas, equipamentos, materiais e insumos adotados na execução do objeto;

8.1.5. Será condição de habilitação a entrega de Declaração do licitante, provisoriamente classificado em 
primeiro lugar, de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o cumprimento do 
contrato;

8.1.6. Declarar sob as penas da lei, a superveniência de fatos impeditivos para a habilitação no certame 
(exigida somente quando houver), ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, na forma do
modelo fornecido.;

8.1.7. Para a habilitação exigir-se-á dos interessados, as documentações relativas à habilitação jurídica 
(artigo 66); técnica (artigo 67), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-
financeira (artigo 69); conforme artigos da Lei 14.133/21;

8.1.8. Declaração de que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, 
mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, conforme inciso VI do art. 68 da Lei n.º14.133/21 na forma do modelo fornecido;

8.1.9. A empresa vencedora será responsável, civil e criminalmente, por quaisquer danos materiais ou 
pessoais causados à administração e/ou a terceiros por seus empregados durante a produção e 
fornecimento da alimentação;

8.1.10. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

8.2–     DA     QUALIFICAÇÃO     TÉCNICA      

8.2.1- Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverá(ão) ser apresentado(s) Atestado(s) de
Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando
que a licitante tenha executado de forma satisfatória serviços compatíveis com o objeto desta licitação.

8.2.1- O Atestado de Capacidade Técnica deverá conter no mínimo as seguintes informações:
a) Identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado;
b) Identificação da licitante, descrição clara dos serviços prestados.
c) Não será aceito atestado emitido pela licitante em seu próprio nome.
d) Prazo de execução do serviço.

8.2.2- Alvará sanitário ou autorização de funcionamento equivalente, expedido pelo órgão federal ou estadual
ou municipal, responsável pelo controle sanitário do comércio dos produtos correlatos que são exercidos
pelos interessados, de conformidade com objeto contratual e compatível com o objeto; 

8.2.3-  Apresentar  a  seguinte  documentação  no  ato  da  contratação:  Licença  Ambiental,  Alvará  Sanitário
expedido pela Inspetoria de Saúde Municipal ou Estadual, Atestado de Capacidade Técnica Registrado no



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Conselho  Classista,  Certidão  de  Registro  e  Quitação  do  respectivo  conselho  classista  do  Responsável
Técnico (CRQ), Certificado de Cadastro junto ao IBAMA, conforme Lei n°6.938, de 31 de agosto de 1981;

8.2.3.1-  Deverá  apresentar  o  registro  do  Responsável  Técnico  pelas  atividades  no  Conselho  da  entidade
profissional competente; 

8.2.3.2- A comprovação da qualificação do profissional previsto neste Termo de Referência deverá ser feita
através da apresentação de currículo (s), comprovando experiência mínima de 02 (DOIS) ANOS na área; 

8.1.6- A comprovação do vínculo empregatício do profissional previsto neste Termo de Referência deverá ser
feita mediante a apresentação de cópia da carteira de trabalho expedida pelo Ministério do Trabalho ou
ficha de registro do empregado. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação será
realizada mediante a apresentação de cópia do contrato social  ou certidão da Junta Comercial,  ou ato
constitutivo da empresa devidamente atualizado. * De acordo Com a Resolução - RDC nº 18, de 29 de
fevereiro  de  2000  da  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária,  são  habilitados  para  o  exercício  das
funções  relativas  às  atividades  pertinentes  ao  controle  de  vetores  e  pragas  urbanas  os  seguintes
profissionais:  biólogo,  engenheiro  agrônomo,  engenheiro  florestal,  engenheiro  químico,  farmacêutico,
médico-veterinário e químico; 

8.1.7- Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple o objeto do TR;

8.1.8-  Alvará Sanitário da sede; 

8.1.9- Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Profissional competente, para serviços
de controle de vetores e pragas urbanas, desinsetização, desratização e similares; 

8.1.10- Declaração do Responsável Técnico, devidamente habilitado para o exercício das funções relativas às
atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, de que acompanhará e se responsabilizará
pelos serviços prestados durante todo o período da contratação; 

9   –     DA     ADESÃO     À     ATA     DE     REGISTRO     DE     PREÇOS      

9.1– Após o julgamento da proposta e a homologação do certame será lavrada a Ata de Registro de
Preços, assinada pela autoridade competente e pelas licitantes vencedoras.

9.1.1– A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens que compõem o objeto licitado, com os
respectivos preços unitários e totais, ficando esclarecido que a contratação das aquisições obedecerá à
conveniência e às necessidades da Administração, que não se obriga a requisitar todas as quantidades
registradas.

9.1.2– A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência e mediante autorização prévia do órgão
gerenciador, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade, da Administração Pública Municipal
ou  de  outros  entes  federativos,  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  desde  que  seja
justificada  no  processo  a  vantagem  de  utilização  da  ata  e  haja  a  concordância  do  fornecedor  ou
prestador beneficiário da ata.

9.1.3– O beneficiário do registro de preços, após a convocação formal por parte do órgão gerenciador
do sistema, manifestará interesse em atender ou não à nova solicitação de acréscimo, desde que não
comprometa o fornecimento das quantidades já registradas.

9.1.4– As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item 9.1.2 não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do  instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para  os  órgãos
participantes.

9.1.5– O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o item
9.1.6 não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
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registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

9.1.7– Caberá  ao  fornecedor  ou prestador  beneficiário  da ata  de registro de preços,  observadas  as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de
adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

9.1.8– Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

9.1.9–  A  CONTRATANTE  formalizará  seu  pedido  de  fornecimento  por  meio  de  contrato  ou
instrumento equivalente.

9.1.10–  A  existência  de  preços  registrados  em  Ata  de  Registro  de  Preços  vigente  não  obriga  a
Administração a efetuar contratações unicamente com aquelas empresas beneficiárias do registro,
cabendo–lhes, no entanto, a preferência na contratação em igualdade de condições.

9.1.11– Dentro do prazo de vigência  da Ata de Registro de Preços,  as empresas  beneficiárias  que
tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas ao fornecimento dos bens, observadas as condições do
Termo de Referência e da própria Ata de Registro de Preços.

9.1.12– As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital.

9.1.13–  O  Órgão  Gerenciador  acompanhará  a  evolução  das  condições  de  mercado  dos  preços
registrados.

9.1.14– Os preços registrados serão considerados compatíveis com os de mercado se forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurada em pesquisa.

9.1.15– Sendo o preço registrado na Ata de Registro de Preços superior à média de preços do mercado,
o  Órgão  Gerenciador  solicitará,  mediante  correspondência,  novas  propostas  de  preço  às  empresas
beneficiárias do registro.

9.1.16–  Caso  os  novos  preços  propostos  permaneçam superiores  à  média  dos  preços  de  mercado
apurada em pesquisa, o fato será registrado nos autos do processo, promovendo–se a contratação da
aquisição por meio de nova licitação, assegurada às empresas beneficiárias do registro a preferência na
contratação quando o menor preço/maior desconto obtido no certame for igual ao registrado.
9.1.17– Caso os preços registrados e os obtidos em nova licitação permaneçam superiores à média de
preços  de  mercado  apurada  em  pesquisa,  poderá  ser  feita  a  contratação  direta,  com  dispensa  de
licitação, nos termos do art. 75, inciso III, alínea “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021.

10-    ALTERAÇÃO  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS  E  CANCELAMENTO  DA     ATA     E  DO  
PREÇO REGISTRADO

10.1– Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à
manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

10.2 -  Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens e inviabilize a
execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto
aos beneficiários do registro de preços.

10.3– Observado o disposto no item 10.2, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos
e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
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a) convocar os fornecedores de serviço registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual
oportunidade de negociação.

10.4– Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante  requerimento  devidamente  comprovado,  não  puder  cumprir  o  compromisso,  o  órgão
gerenciador poderá:

a) liberar  o  beneficiário  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  da  penalidade,  confirmando  a
veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente
formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor,
assegurada  a  preferência  de  contratação  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação,  visando  igual
oportunidade de negociação.

10.5– Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.

10.6– A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c)  por fato superveniente, decorrente caso de força maior,  caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.7– O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

10.8– Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
desse se tornar superior àqueles praticados no mercado;
f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei
Federal nº 14.133/2021;
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g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.9– Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a
impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita
pela Administração.

10.10– No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública
Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.11– O prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar do recebimento da comunicação.

10.12  –  Na  hipótese  de  cancelamento  do  preço  registrado,  poderão  ser  convocados  os  licitantes
remanescentes  para a  formalização  do  contrato  de  fornecimento  de  bens,  respeitada  a  ordem  de
classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o
disposto nos itens DE JULGAMENTO DA PROPOSTA no Edital.

11 –     DA     EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS       

11.1-  O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias do envio da Ordem de
Serviço junto com a Nota de Empenho à contratada e deverá ser agendado previamente com a Secretaria
Solicitante.

11.2. Para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  a  CONTRATADA  deverá  disponibilizar  os  materiais,  
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  para  atender  todas  as  condições  deste  
instrumento;

11.3.  A vigência  da contratação será  por  12 (doze)  meses,  podendo ser  prorrogado por  igual  período  
conforme Art. 84 da Lei Federal 14.133/2021;

11.4. Para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  a  CONTRATADA  deverá  disponibilizar  os  materiais,  
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  para  atender  todas  as  condições  deste  
instrumento;

11.5. A solicitação da prestação do serviço deverá ser elaborada em papel timbrado do Município de  Angra  
dos Reis, devidamente assinado pela responsável pertinente, podendo ser encaminhada por  E-mail  ou  
telefone;

11.6. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal,  será de, no mínimo 6  
(seis) meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de recebimento do objeto,com  
reaplicação  dos  produtos  químicos  semestralmente  e  execução  de  reforço  na  aplicação  dos  produtos  
dedetizantes,  caso se constate a presença de insetos ou roedores no prédio,  no período abrangido pela  
garantia.

11.7.O prazo vertente poderá ser prorrogado, mantidas as demais condições da contratação decorrente
desta licitação e assegurada a manutenção do se equilíbrio econômico-financeiro, desde  que ocorra
algum dos motivos elencados no art. 111 da Lei Federal 14.133/2021, devidamente atuado em processo.

12- CLÁUSULA DE VISITA TÉCNICA 

12.1. Comprovação, através de Declaração de Realização de Vistoria, fornecida pelo órgão  

licitante, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para  o cumpri

mento das obrigações do  objeto da licitação,  conforme  modelo  no  ANEXO  I  deste  Termo  de  
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Referência. 

12.2. A Declaração de Realização de Vistoria será emitida apenas para as empresas que comparecerem na 
visita técnica e deverá ser apresentada juntamente com a documentação de habilitação.

12.3.  Os interessados deverão confirmar presença agendando através de  E-mails  ou  telefones  dos  órgãos  
participantes:

Órgão/Entidade: Secretaria De Desenvolvimento Social E Promoção Da Cidade
Unidade/Setor/Departamento: Sdsp/Deadm
Nome: Davi Reis Pereira
Matrícula: 12572
Telefone: (24) 3379-9906
E-mail: Sdsp.Deadm@Angra.Rj.Gov.Br

Órgão/Entidade: Secretaria De Proteção E Defesa Civil
Unidade/Setor/Departamento: Spdc.Sugea
Nome: Gilberto Nóbrega De Souza
Matrícula: 3546
Telefone: (24) 3379-9943
E-mail: Dematdc@Angra.Rj.Gov.Br

Órgão/ Entidade: Instituto De Previdência Social De Angra Dos Reis - Angraprev
Unidade/Setor/Departamento: Chefia De Gabinete / Diretoria Administrativa
Nome: Paulo Henrique Da Silva Bulé
Matrícula: 17345
Telefone: (24) 3365-5388
E-mail: Contato@Angraprev.Rj.Gov.Br

Órgão/Entidade: Secretaria De Obras E Habitação
Unidade/Setor/Departamento: Soh.Ctref
Nome: Jéssica Aguiar Dos Santos
Matrícula: 32.435
Telefone: Reurb.Sac@Angra.Rj.Gov.Br
E-mail: (24) 33652754

Órgão/Entidade: Secretaria De Urbanização, Parques E Jardins
Unidade/Setor/Departamento: Assessoria Administrativa E Coordenação Técnica Administrativa Do Horto
Municipal
Nome: Leandro Corrêa Da Silva E Mauricio Eucário
Matrícula: 32.578 E 30.021
Telefone: (24) 3379-9923
E-mail: Supj.Aadm@Angra.Rj.Gov.Br

Órgão/Entidade: Secretaria Executiva Da Juventude
Unidade/Setor/Departamento: Diretoria Administrativa
Nome: Elson Sales De Araújo
Matrícula: 3429
Telefone: 24 33657489
E-mail: Juv.Adm@Angra.Rj.Gov.Br

Órgão/Entidade: Controladoria Geral Do Município
Unidade/Setor/Departamento: Cgm/Cocc – Coordenação De Conciliação De Contas
Nome: Magda Neves Ângelo
Matrícula: 16972
Telefone: (24) 33656131
E-mail: Cgm.Cgab@Angra.Rj.Gov.Br

mailto:cgm.cgab@angra.rj.gov.br
mailto:Juv.Adm@Angra.Rj.Gov.Br
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Órgão/Entidade: Instituto Municipal Do Ambiente De Angra Dos Reis
Unidade/Setor/Departamento: Administração, Logística E Gestão De Pessoal – Imaar.Dalog
Nome: Gilberto De Assis Xavier
Matrícula: 2624
Telefone: (24) 33684319
E-mail: imaar.dalog@angra.rj.gov.br

Órgão/Entidade: Secretaria De Esporte E Lazer
Unidade/Setor/Departamento:  Coordenação  Técnica  De  Administração,  Operacional  E  De  
Planejamento
Nome: Evelyn Conceição Botelho
Matrícula: 32.645
Telefone: (24) 3365-3224
E-mail: Esporte@Angra.Rj.Gov.Br

Órgão/Entidade: Serviço Autônomo De Água E Esgoto
Unidade/Setor/Departamento: Coordenação De Medicina E Segurança Do Trabalho
Nome: Gisele Alves Oliveira Castro
Matrícula: 190477
Telefone: 33776551
E-mail: St@Saaeangra.Com.Br

Órgão/Entidade: Secretaria De Desenvolvimento Regional
Unidade/Setor/Departamento: Secretaria De Desenvolvimento Regional
Nome: Carlos Felipe Larrosa Arias
Matrícula: 32.575
Telefone: (24)3365-2517 
E-mail: Sdr@Angra.Rj.Gov.Br

Órgão/Entidade: Secretaria De Segurança Pública
Unidade/Setor/Departamento: Secretaria Executiva De Ordem Pública E Mobilidade Urbana
Nome: Fabrício Carraro Gallucci
Matrícula: 7084119
Telefone: 24 3364-4038
E-mail: Seguranca@Angra.Rj.Gov.Br

Órgão/Entidade: Secretaria De Planejamento E Gestão
Unidade/Setor/Departamento: Spg
Nome: Maria Carolina Carvalho Dos Santos
Matrícula: 33039
Telefone: (24) 33651212 
E-mail: Administrativo.Pge@Angra.Rj.Gov.Br

Secretaria De Gestão E Suprimentos
Setor Requisitante: Sges/Secretaria
Nome: Monique Serpa De Almeida
Matrícula: 26770
Telefone: (24) 33656439
E-mail: Licitação@Angra.Rj.Gov.Br

12.4. Caso a opção seja pelo não comparecimento a visita, a licitante deverá apresentar declaração de estar
ciente das peculiaridades e dos elementos técnicos contidos no Termo de Referência e que se compromete a 
executar  o  serviço  de  acordo com as  exigências  do  Edital,  sendo responsável  por  eventuais  prejuízos  
decorrentes da não participação à visita.

mailto:Administrativo.pge@angra.rj.gov.br
mailto:seguranca@angra.rj.gov.br
mailto:sdr@angra.rj.gov.br
mailto:st@saaeangra.com.br
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13 –DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

13.1.2.  A empresa  contratada  deverá  ser  capaz  de  manter  o  controle  de  pragas  e  vetores  em todas  as
Unidades e dependências dos órgãos participantes em atendimento com os níveis de qualidade previstos no
Termo de Referência e zelando pelo fiel cumprimento das obrigações legais;

13.1.3. Para alcançar tal objetivo, a contratada poderá dispor de tecnologias, métodos e técnicas disponíveis 
no mercado que lhe proporcionem maior eficiência na prestação dos serviços, desde que não infrinjam as 
normas previstas no Termo de Referência e no Contrato;

13.1.4. A empresa vencedora do certame terá o prazo de 15(quinze) dias para iniciar a execução dos serviços
contratados mediante agendamento feito pelos fiscais do contrato via E-mail e/ou processo SEI;

            13.1.5. A execução do objeto será de responsabilidade total da contratada sem qualquer custo ao município de
Angra dos Reis, sendo que as datas e horários para entrega e execução do objeto serão definidos  pelos  
setores ou  departamentos  solicitantes,  considerando  as especificidades  e  rotinas  de  cada  local,  e  
formalizados mediante correspondência por E-mail e/ou processo SEI (Sistema Eletrônico de Informações);

13.1.6. Os endereços para a execução do objeto serão sinalizados na Ordem de fornecimento;

13.1.7  O  pagamento  referente  a  cada  parcela  do  objeto,  será  calculado  de  acordo  com  a  área  
correspondente  ao  mesmo,  ou seja,  multiplicando-se  a  área  pelo valor  unitário/m²,  o  pagamento  será   
condicionado à execução total do serviço conforme as metragens relativas a parcela do objeto.

13.1.8. Considerando que a duração da dedetização varia de acordo com as condições internas e externas  
do ambiente afetado por pragas e os tipos de produtos e métodos aplicados; o que de modo em geral, a  
dedetização predial  gira em torno de 3 a 6 meses,  dependendo do tamanho do local,  a  localização do  
imóvel e o tipo de substância usada no processo. Nisto, consideramos que a maioria de nossos prédios  
estão  em área  urbana  e  nestes  previmos  a  realização  dos  serviços  a  cada  seis  meses,  exceto  a  Casa  
Abrigo  da  Criança  e  do  Adolescente,  o  Centro  de  Atenção  à  População  em  Situação  de  Rua  e  o  
Almoxarifado da SDSP, que são ambientes próximos a região de mata, córregos  e  rios,  o  que  
potencializa a infestação de pragas, portanto, nestas estamos prevendo a realização dos serviços a cada 04  
meses.

13.1.9 O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias do envio da Ordem de  
Serviço junto com a Nota de Empenho à contratada e deverá ser agendado previamente com a Secretaria  
Solicitante.

13.1.10  Os  serviços  serão  realizados  nas  dependências  dos  equipamentos  ligados  as  Secretarias  
Solicitantes no período compreendido entre 9 h e 16 h, de 2ª a 6ª feira, exceto nos feriados nacionais,  
estaduais e municipais.

13.1.11. Os funcionários da contratada, destacados para a execução dos serviços, deverão apresentar-se  
munidos de EPI, para evitar danos à saúde, sob pena de denúncia aos órgãos competentes, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Termo. Deverão também utilizar crachás ou uniformes que os  
identifique.

13.1.12  Antes  da  data  de  execução  dos  serviços,  deverá  haver  uma  preparação  dos  locais  que  serão  
dedetizados. Esta ação visa permitir a intervenção com máxima eficácia, total segurança (tanto para os  
controladores como para os colaboradores das áreas) e danos mínimos às áreas e ao patrimônio instalado.  
A preparação envolverá também medidas bastante simples, porém de extrema importância  para  
não  impedir  a  execução  do  controle,  como,  por  exemplo,  prover  acesso  às  áreas  de  interesse  
(autorizações  prévias,  abertura  de  portas),  remover  ou  proteger  alimentos,  remover  ou  proteger  itens  
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delicados ou que  possam  deteriorar,  limpeza  prévia  dos  locais,  acondicionamento  correto  do  lixo,  
remoção de entulhos, entre outros.

13.1.13 Também deverá ocorrer um critério de escolha das formulações de inseticidas e equipamentos,  
relacionado  diretamente  com  o  tipo  de  praga  e  o  tipo  de  ambiente,  para  que  se  possa  obter  uma  
intervenção segura e eficaz, preservando assim o meio ambiente e os colaboradores da Contratante.

13.1.14 - Os produtos empregados devem possuir autorização do Ministério da Saúde devendo constar  
nome técnico, grupo químico, classe toxicológica, composição, formulação, antídoto de tratamento,  
registro do MS e data de validade.

13.1.15  -Nas  áreas  de  confecção  e  depósito  de  alimentos  deverá  ser  utilizado  produto  próprio  para  
essas áreas que não ofereça risco de contaminação de alimentos.

13.1.16 - Deverão ser executadas ações corretivas, a fim de corrigir inconformidades, bem como ações  
preventivas, com a adoção de medidas que dificultem, impeçam ou não estimulem o acesso das pragas no 
ambiente.

13.1.17- Deverá ser emitido semestralmente um relatório técnico apresentando as técnicas e os produtos  
utilizados  nas  dedetizações,  os  resultados  obtidos,  melhorias  nas  condições  de  saneamento  ambiental,  
sugestões, pendências, etc. e mostrando a evolução do controle de pragas.

13.1.18   Os  locais  de  pouso  das  aves  e  morcegos  (janelas,  calhas,  soleiras,  beirais,  cumeeiras,  vigas  
estruturais, parapeitos, grades de janelas, marquises, saliências de paredes, tronco de árvores, cercas,  
postes, luminosos e outros) deverão ser preparados para a aplicação de repelentes químicos  /ou  
espuma em spray olfativo, com processo de higienização, raspagem, aspiração das fezes,  retirada  de  
ninhos, ovos, filhotes e desinfecção contra piolhos, nebulização;

13.1.19- Em caso de migração dos pombos e morcegos para outros pontos no mesmo terreno, a contratada 
deverá repetir os procedimentos anteriores;

13.1.20-.  A  empresa  especializada  deve  fornecer  ao  cliente  o  comprovante  de  execução  de  serviço  
contendo, no mínimo, as seguintes informações:

I. Nome do cliente;

II. Endereço do imóvel;

III. Praga(s) alvo;

IV. Data de execução dos serviços;

V. Prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por praga(s) alvo;

VI. Grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) eventualmente utilizado( s);

VII. Nome e concentração de uso do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s);

VIII. Orientações pertinentes ao serviço executado;

IX. Nome do responsável técnico com o número do seu registro no conselho profissional correspondente;

X. Número do telefone do Centro de Informação Toxicológica; e
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XI.  Identificação  da  empresa  especializada  prestadora  do  serviço  com:  razão  social,  nome  fantasia,  
endereço, telefone e números das licenças sanitária e ambiental com seus respectivos prazos de validade,  
validade da garantia do serviço e, em seu verso, deverá constar as condições básicas de higiene  e
orientações sobre a garantia do serviço.

13.2. DESRATIZAÇÃO

13.2.1. No serviço de desratização é necessário que todos os produtos isca-raticidas empregados (blocos ou 
granulados) estejam devidamente acondicionados em porta-iscas.

13.2.2. A empresa contratada não deve empregar pó raticida.

13.2.3. Os serviços compreendem extermínio e/ou controle de roedores tais como: camundongos, ratos  e  
ratazanas.

13.3. DESINSETIZAÇÃO

13.3.1. No serviço de desinsetização deverá ser utilizado gel inseticida e pulverização.

13.3.2. A pulverização líquida será realizada na parede completa e piso do ambiente interno. No ambiente  
externo a imunização pode ser realizada através de pulverização, com aspersão de inseticida em solução  
aquosa de baixo odor e reduzido grau tóxico com efeito desalojante, “knockdown” (choque) e residual,  
atuando por contato.

13.3.3. Nas caixas de esgoto além de emprego de inseticidas líquidos será empregado pó seco.

13.3.4.  Os  serviços  compreendem extermínio  e/ou  controle  de  insetos  rasteiros  e  voadores,  tais  como  
baratas, pernilongos, formigas, mosquitos, lacraias, traças e outras pragas.

13.4. DESCUPINIZAÇÃO

13.4.1. No serviço de descupinização deverá ser utilizado polvilhamento e pulverização.

13.4.2. Os serviços compreendem prevenção e tratamento contra cupins.

14–     DO     RECEBIMENTO     DO     OBJETO      

14.1– Os produtos serão recebidos:

a) A partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do
Edital e da Proposta.

14.1 Provisoriamente,  no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com as especificações consignadas no item 4, deste Termo de Referência;

14.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações  
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias  
úteis, a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades;

14.3 -  Se após o recebimento provisório, constatar-se que o objeto foi executado em desacordo com  o  
especificado,  com  defeito  ou  incompleto,  a  fiscalização  notificará  por  escrito  a  contratada,  
interrompendo-se  os  prazos  de  recebimento  e  pagamento  até  que  sanada  a  irregularidade.  Estando  
em conformidade, será efetuado o recebimento definitivo.

14.4 - Definitivamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação.
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14.5- O recebimento provisório ou definitivo pelo Município não exclui a responsabilidade civil da  
CONTRATADA pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do  
objeto contratado, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou por este Termo.

14.6   -  Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as  
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  serem  substituídos  no  
prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da notificação a CONTRATADA, às suas  
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

15–     OBRIGAÇÕES     E     RESPONSABILIDADES      

As partes devem cumprir as cláusulas avençadas neste termo, respondendo pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

15.1   -     DA     CONTRATADA      

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, assumindo como 
exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

b) Orientar magistrados, servidores, prestadores de serviços e estagiários sobre as eventuais indicações,  
riscos  e  cautelas  a  serem  tomadas  durante  e  após  a  realização  de  referido  serviço,  afixar  cartazes  
informando a realização da desinfestação, com a data da aplicação, o nome do produto, grupo químico,  
telefone do Centro de Informação Toxicológica e números das licenças sanitária e ambiental.

c)  Pulverizar  todos  os  focos  primários  (tubulações,  caixas  de  esgotos  e  gordura,  depósitos,  casas  de  
máquinas,  poço  de  elevador,  ralos  sanitários,  copas  e  demais  dependências)  com  produtos  
comprovadamente eficazes e adequados para atuação nesses locais, considerando as legislações vigentes.

d) Realizar os serviços de dedetização a cada seis meses, com a execução de reforço na aplicação dos  
produtos dedetizantes, caso se constate a presença de insetos ou roedores no prédio, no período abrangido  
pela garantia.

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II).

f)  Alocar  os  empregados  necessários,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  ao  perfeito  
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios  
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência.

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo  
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados.

h)  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução do  objeto,  bem como por  todo e  
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

i) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade,  até o terceiro grau,  de dirigente do contratante ou do Fiscal  ou Gestor do contrato,  nos  
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,  
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sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante.

k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços.

l)  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus  prepostos,  
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento.

m)  Paralisar,  por  determinação do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo executada  de  
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à  
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

o)  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,  cumprindo  as  
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições  
de segurança, higiene e disciplina.

p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos  
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

q)  Não permitir  a  utilização de qualquer  trabalho do menor  de dezesseis  anos,  exceto na condição de  
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito  
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta.

s)  Cumprir,  durante todo o período de execução do contrato,  a reserva de cargos prevista em lei  para  
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação.

t) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

u)  Arcar  com o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua  
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo  
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.  124, II,  d, da Lei nº  
14.133, de 2021. 9.1.21. Estar licenciada junto autoridade sanitária e ambiental competente.

15.2   – DO   CONTRATANTE      

15.2.1- Promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento do objeto contratado, de
forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas da CONTRATADA;

15.2.2- Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste Termo;
15.2.3-  Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazos
estabelecidos no Edital;

15.2.4- Expedir a Ordem  de Fornecimento por qualquer meio de comunicação que possibilite a
comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA;

15.2.5- Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel
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cumprimento das obrigações;

15.2.6- Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características básicas não correspondem às
exigências do presente Termo, que providenciará a substituição, no prazo de 5  (cinco) dias,  sem
qualquer ônus para o CONTRATANTE, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

16   –     DA     FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO       

16.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, e bem como o
Decreto  Municipal  nº  10.858/2018, que  versa  sobre  a  fiscalização  de  contratos,  será  designado
representante  da  administração  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  entrega dos bens  ou  execução dos
serviços,  anotando  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

16.2. A fiscalização de que trata este item não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por danos
causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no
art. 120 da Lei 14.133/2021.

16.3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) servidor(s)
designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das especificações do material com as
exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na forma do art.  140,  II da Lei nº 14.133/2021,
podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo com as especificações deste Termo
de Referência, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e
de tudo dar ciência à Administração.

16.4. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo mais que se relacione com o objeto, desde
que não acarrete ônus para a Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania ou modificação
da contratação.

16.5. As decisões que ultrapassem a competência do fiscal da SDSP deverão ser comunicadas formalmente
pela CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo
hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.6.  A  CONTRATADA  deverá  aceitar,  antecipadamente,  todos  os  métodos  de  inspeção,  verificação  e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações
esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao desenvolvimento de suas atividades.

16.7. A existência e atuação da fiscalização, em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva
da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da contratação, às implicações próximas e remotas perante a
SDSP ou perante a terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades da execução contratual não
implicará  corresponsabilidade  da  SDSP  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  a  CONTRATADA,  sem
prejuízo  das  penalidades  previstas  proceder  ressarcimento  imediato  a  SDSP,  dos  prejuízos  apurados  e
imputados a falhas em suas atividades.

16.8. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

16.9. O fiscal e o gestor do contrato deverão exigir que a CONTRATADA mantenha durante a contratação
todas as condições de habilitação e qualificação que forem exigidas na licitação.

16.10.  Somente a CONTRATADA será  responsável  pelos encargos trabalhistas,  previdenciários,  fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
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17 – DA RESCISÃO DO FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
17.1. Constitui motivos para a rescisão contratual:

a) O não cumprimento de cláusulas deste Termo de Referência;

b) O cumprimento irregular de cláusulas deste Termo de Referência, especificações ou prazos;

c) A lentidão no cumprimento do acordado, levando a Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção da 
Cidadania a comprovar a impossibilidade no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado na prestação do serviço;

e) A paralisação do serviço, sem justa causa ou prévia comunicação a Secretaria de Desenvolvimento Social 
e Promoção da Cidadania;

f) A subcontratação total ou parcial do objeto, associação com outrem, à sessão ou transferência total ou  
parcial das obrigações contraídas, bem como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a boa execução do 
acordado, sem prévio conhecimento e autorização da Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção da 
Cidadania;

g) O desatendimento das determinações regulares da Fiscalização, assim como a de seus superiores;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo representante da 
Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  e  Promoção  da  Cidadania,  designado  para  acompanhamento  e  
fiscalização deste objeto;

i) A decretação de falência;

j) A dissolução da empresa contratada;

k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela 
máxima autoridade da esfera administrativa do município, e exaradas no processo administrativo a que se 
refere este contrato administrativo;

l) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e  
vinte) dias, salvo no caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de  
indenizações  pelas  sucessivas  e  contratualmente  imprevistas  desmobilizações  e  mobilizações  e  outras  
previstas,  assegurado  a  empresa  contratada,  nesses  casos,  o  direito  de  optar  pela  suspensão  do  
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

m) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria de Desenvolvimento  
Social e Promoção da Cidadania, decorrente dos fornecimentos, salvo no caso de calamidade pública, grave 
perturbação  da  ordem interna  ou  guerra,  assegurado  a  empresa  contratada,  nesses  casos,  o  direito  de  
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste 
anexo

18- DA FORMA DE PAGAMENTO

18.1 -  O pagamento será efetuado no prazo de  30 (trinta) dias, contados da data de missão da Nota de  
Liquidação, sendo esta condicionada à apresentação do documento de cobrança no Órgão solicitante,
cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64,observado o  
disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O pagamento será realizado mediante crédito em conta-
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corrente da CONTRATADA.
18.2 – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a)  
setor competente do órgão ou entidade contratante.

18.3  –  O  pagamento  à  CONTRATADA  será  realizado  em  razão  do  efetivo  fornecimento  realizado  e  
aceito, sem que o(a) órgão ou entidade licitante esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o 
quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

18.4  -  No  caso  de  erro  nos  documentos  de  faturamento  ou  cobrança,  estes  serão  devolvidos  à  
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da  
reapresentação válida desses documentos.

18.5 - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta em 
banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

18.6-  Considera-se período de adimplemento o prazo de 30(trinta) dias da entrega do material.

18.7-  Os pagamentos  serão  efetuados,  obrigatoriamente,  por  meio  de  crédito  em  conta  corrente  da  
instituição  financeira  contratada  pelo  Município  cujo  número  e  agência  deverão  ser  informados  pelo  
adjudicatário até a emissão do empenho.

18.8- No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição 
financeira contratada pelo Município ou caso verificados pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a  
CONTRATADA,  em  razão  de  negativa  expressa  da  instituição  financeira  contratada  pelo  Município,  
abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento  poderá  ser  feito  mediante  
crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse  caso,  eventuais  ônus  financeiros  e/ou  
contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

18.9  -  A  Administração  reserva-se  ao  direito  de  não  efetuar  o  pagamento,  se  os  produtos  estiverem  
em desacordo com as especificações constantes do Edital de Pregão e deste Termo.

18.10  -   A(s)  Nota(s)  Fiscal(is)  Eletrônica(s)  –  (produto/  serviço)  deverá(ão)  ser  emitida(s)  pela  
CONTRATADA, para pagamento do objeto desta licitação (que está sujeito à tributação ISSQN/ ICMS),  
devendo, para isso, as empresas que não tenham sede no Município de Angra dos Reis providenciar, no  
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, o “Cadastro Mobiliário 
de Contribuintes” - CMC, mediante acesso ao sistema informatizado da Secretaria  Municipal  de  Fazenda  
do Município de Angra dos Reis/RJ, telefone (24) 3365-4259, disponibilizado  no  endereço  eletrônico:  
https://www.spe.angra.rj.gov.br/nfse/senhaweb/login.aspx  de acordo com o disposto no Art. 1º, do
Decreto Municipal nº 7.725 de 04 de janeiro de 2011 e Art. 5º, do Decreto Municipal nº 8.162 de  15  de  
dezembro de 2011.

18.11-  A nota Fiscal Eletrônica Será(ão) conferida(s) e atestada(s) pela Órgão solicitante, na pessoa do  
servidor responsável, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa vencedora.

18.12-  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  licitante  vencedora  enquanto  pendente  de  liquidação  de  
qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for  imposta,  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência,  sem  
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetário.
18.13- Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da CONTRATADA, o  
prazo de 30 (trinta) dias para pagamento ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da 
respectiva representação.

              19-   DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

https://www.spe.angra.rj.gov.br/nfse/senhaweb/%20login.aspx
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

19.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I  -  Advertência,  quando o  contratado der  causa  à  inexecução parcial  do  contrato,  sempre  que  não  se  
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.  
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f” e “g” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - Multa:

1. moratória de 0,25% (zero vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 40 (quarenta) dias;

I - O atraso superior a 40 (quarenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” do subitem 18.1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 17.1, de 15% a  
20% do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 18.1, a multa será de 10% a 15% do valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 18.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 18.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações:

19.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  em hipótese alguma, a obrigação de  
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

19.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.  
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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19.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias  
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

19.4.2.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento  
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será  
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

19.4.3.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida  
administrativamente  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  
comunicação enviada pela autoridade competente.

19.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a  
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei  nº  14.133,  de 2021,  para  as penalidades  de impedimento de licitar  e contratar  e de declaração de  
inidoneidade para licitar ou contratar.

19.1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos  
órgãos de controle.

19.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de  
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

19.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para  
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

19.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da  
sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de  
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021).

19.10.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

19.11.  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa  
administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser  compensados,  total  ou  
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
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contratos  administrativos  que  o  contratado  possua  com o  mesmo órgão  ora  contratante,  na  forma  da  
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

20- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1- Não poderão participar, direta ou indiretamente, da licitação ou do serviço, os interessados:

20.2- Que Cuja falência tenha sido decretada, ou deferida a recuperação judicial, ou homologado o
plano de recuperação extrajudicial, bem como, em concurso de credores, em dissolução, em processo de
liquidação e em consórcios ou associações de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

20.3- Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação
judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento
da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou
homologado pelo Juízo competente

20.4- Impedidos de licitar e contratar com a Administração, nos termos do artigo 156, inciso III, da Lei
nº 14.133/21.

20.5- Declarados inidôneos para licitar ou contratar com qualquer órgão da Administração Pública,
direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do artigo 156, inciso IV,  da Lei  nº
14.133/21.
20.6- Que se encontrem enquadrados nas vedações estabelecidas pelo artigo 9º, §1 da Lei nº 14.133/21.

20.7-  Constituídos  sob  a  forma  de  cooperativas  que  configurem  intermediação  de  mão  de  obra
subordinada (Lei Federal nº 12.690/2012, art. 5º; súmula 281 do TCU; Instrução Normativa nº 02/008
do MPOG, art. 4º, incisos I, II).
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ANEXO I 

(MODELO DA DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA) 

DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

A empresa, [Nome da empresa], inscrito(a) no CNPJ sob o nº [XXX.XXX.XXX-XX] e, por meio de 
seu/sua representante legal  [Nome do representante], inscrito(a) no CPF sob o nº [XXX.XXX.XXX-XX] e
no RG nº [XXXXXXXXX], venho, por meio desta, declarar que foi realizada vistoria técnica no local 
abaixo identificado: 

Secretaria: 
(Nome da secretaria)

Endereço da Vistoria:
[Rua, número, bairro, cidade, estado, CEP]

Data da Vistoria:
[dd/mm/aaaa]

Responsável Acompanhante no Local: 
(Nome do responsável, cargo/função, CPF ou RG) 
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ANEXO II  - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
DECLARAMOS inteira submissão ao Edital do Pregão Eletrônico nº  90.053/2025 e seu respecƟvo
Termo de Referência, correspondente a licitação a qual  está vinculada. Que nos preços abaixo
ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos indispensáveis à perfeita execução do
objeto deste pregão, abrangendo todos os custos com materiais e serviços necessários a entrega
do(s) item(s) em perfeitas condições de uso, eventual subsƟtuição de unidades defeituosas e/ou
entrega de itens faltantes. Nos termos do ITEM 9 DO EDITAL - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE
PREÇO E DA DOCUMENTAÇÃO

OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL (   ) SIM   (   ) NÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.053/2025

Data de abertura:

Nome da empresa:

CNPJ:

Endereço:

CEP:

Telefone: (DDD)

E-mail:

Dados Bancários:

Nome do Representante legal da empresa: (que assinará o contrato ou instrumento equivalente)

 CPF: (do representante legal da empresa que assinará o contrato ou instrumento equivalente)

RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa que assinará o contrato ou instrumento equivalente)

Instrumento de outorga de poderes: (encaminhar cópia do instrumento de outorga de poderes)

CerƟficação digital: O representante legal da empresa que assinará o contrato possui cerƟficação digital ICP Brasil? 
( )Sim ( ) Não

ITEM QUANT. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

R$ R$

R$ R$

Instruções de preenchimento: A licitante deverá informar os preços por item, total do item e total
global da proposta, seguindo a numeração constante no edital. 

Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos.
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ANEXO III

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.053/2025

VALIDADE: ____/_____/_____

os dias ___ do mês  de do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade,
o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,  por meio do  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
PROMOÇÃO  DA  CIDADANIA,  nos  termos  das  normas  de  caráter  geral  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e
da  Empresa  de  Pequeno  Porte,  pela  Lei  Complementar  Federal  nº  101/2000  –  Lei  de
Responsabilidade Fiscal,  pelo  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  insƟtuído  pela  Lei  Federal  nº
8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 90.053/2025, realizado por meio do processo administraƟvo nº  SEI-2025-06001392,
RESOLVE  registrar  os  preços  ofertados  pelo  fornecedor  beneficiário  ____________________,
inscrito  no  CNPJ  nº  _______________,  Tel.:  (__)  _________  /  (__)  ________  e  e-mail:
__________________,  localizado  na  _______________________,  nº  __  –  Bairro:  __________,
Cidade:  _______________,  Estado:  ___,  CEP:  _________,  neste  ato representado pelo(a)  Sr(a).
_________________, portador(a) da Carteira de IdenƟdade nº ___________, expedido(a) pelo(a)
________ e CPF nº _____________, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  tem  por  objeto para  prestação  dos  serviços  de
desinseƟzação, desraƟzação e descupinização para atender as necessidades das Secretarias e
Autarquias do Município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e enƟdades da Prefeitura de
Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.053/2025 e/ou no Termo de Referência.

  ITEM QTD.
POR SEC.

QTD. UNID. CATSER ESPECIFICAÇÕES   PREÇO 
UNITÁRIO

     (R$)

 PREÇO 
TOTAL
        (R$)

1 SDPS-26.261,40
 SPDC- 2.961,02 
ANGRAPREV- 1.076
SOH- 974,60
SEJUV- 662
SUPJ- 3.715,18
CGM- 722
IMAAR- 1.802,70
SEL- 46.032,52
SAAE- 6.182
SDR- 6.734,26
SSP- 18.721,24

117.175,32 m² 3417 Contratação  de  serviços  de  empresa
especializada para controle de pragas e
vetores, desinseƟzação, desraƟzação e
descupinização  com  fornecimento  de
toda  mão  de  obra  e  de  todos  os
materiais  e  insumos  necessários  NO
CONTINENTE.
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SPG- 674
SEGES- 656,40

2 SDPS- 155
SAAE- 814
SDR- 1.594
SSP- 170

2.733,00 m² 3417 Contratação  de  serviços  de  empresa
especializada para controle de pragas e
vetores, desinseƟzação, desraƟzação e
descupinização  com  fornecimento  de
toda  mão  de  obra  e  de  todos  os
materiais  e  insumos  necessários  NA
ILHA GRANDE.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE ESTIMADA

EMPRESA PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF:
RG:

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  vigorará  pelo  prazo  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, a parƟr da data da sua
publicação no BoleƟm Oficial do Município de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações
Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver
a renovação dos quanƟtaƟvos registrados, até o limite do quanƟtaƟvo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o
prazo de prorrogação e o quanƟtaƟvo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um)
ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além
do preço, o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de
ampla pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros
de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da
Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da 
apresentação da Ordem de Execução correspondente.
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Parágrafo único – Cada Ordem de Execução conterá, sucintamente:
a) o número da Ata;
b) a descrição do serviço;
c) o local de entrega e hora;
d) o valor da requisição;
e) as condições de pagamento;
f) as penalidades;
g) a garanƟa contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63
da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O
prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de
cobrança  no(a)  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  PROMOÇÃO  DA  CIDADANIA e
obedecido o disposto na legislação.

Parágrafo Primeiro –  Para  fins  de medição,  se  for  o  caso,  e  faturamento,  o  período–base de
medição do serviço prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro
mês  e  no  úlƟmo,  para  fins  de acerto  de contas,  o  período  se  consƟtuir  em  fração  do  mês,
considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e,
após,  protocolado  no(a)SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  PROMOÇÃO  DA
CIDADANIA.

Parágrafo  Terceiro –  O  pagamento  à  CONTRATADA  será  realizado  em  razão  do(s)
serviços/fornecimento  efeƟvamente  executados  e  aceitos  no  período–base  mencionado  no
parágrafo primeiro, sem que o(a)  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA
CIDADANIA esteja obrigado(a) a pagar o valor total do Contrato.

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança,
os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato,
assim como CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas – CNDT ou CerƟdão PosiƟva de Débitos
Trabalhistas com efeito negaƟvo válida, declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo
IX, e declaração a ser exigida nos contratos com cooperaƟva versando o fornecimento de mão–de–
obra de observância das normas de saúde e segurança do trabalho, na forma do Anexo VII.

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão
devolvidos à CONTRATADA para reƟficação ou subsƟtuição, passando o prazo de pagamento a fluir,
então, a parƟr da reapresentação válida desses documentos.
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Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não
decorra  de  fato  ou  ato  imputável  à  CONTRATADA,  sofrerá  a  incidência  de  juros  e  correção
monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro
rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA e a data do efeƟvo
pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo SéƟmo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta
corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas pela CONTRATADA com
as microempresas e empresas de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às
subcontratadas responsáveis pela sua execução.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

O  fornecimento  dos  materiais/serviços  obedecerá  à  conveniência  e  às  necessidades  da
Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata  de Registro de Preços,  as  empresas
beneficiárias  que  Ɵverem  seus  preços  registrados  ficarão  obrigadas  à  prestação  dos  serviços,
observadas as condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de
forma a comprovar que os preços registrados permanecem compaơveis com os  praƟcados no
mercado, condição para  a  requisição dos materiais  e/ou publicação dos preços registrados no
BoleƟm Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo  Terceiro –  A  prestação  dos  serviços  será  precedida  de  preenchimento,  pelo  Órgão
ParƟcipante, do respecƟvo formulário “ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, que será entregue às
empresas  beneficiárias  que  Ɵverem  seus  preços  registrados,  após  aquiescência  do  Órgão
Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para prestação
no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM
DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto  – As empresas beneficiárias que Ɵverem seus preços registrados se obrigam a
manter,  durante  o  prazo  de  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  todas  as  condições  de
habilitação exigidas neste Pregão.
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Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que
Ɵverem seus preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua
habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo SéƟmo – No caso de produtos importados, toda a documentação relaƟva à importação
deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil
da empresa beneficiária por vícios de quanƟdade ou qualidade dos itens ou disparidades com as
especificações  estabelecidas  no  Termo  de  Referência  Anexo  I,  ainda  que  verificados
posteriormente.

Parágrafo Nono – Será de responsabilidade do Beneficiário que Ɵver seus preço(s) registrado(s) o
ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos
por  culpa  de  qualquer  de  seus  empregados  e/ou  prepostos,  obrigando–se  por  quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei,
relacionadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de
Registro de Preço.

Parágrafo Décimo – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério
do  Titular  do Órgão  Gerenciador,  o  cancelamento do registro  do  preço  do  inadimplente,  sem
prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo
estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente
do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no parágrafo segundo
desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021,
o(a)  SECRETÁRIA  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  PROMOÇÃO  DA  CIDADANIA poderá,  sem
prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.
156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo  segundo –  A  aplicação  da  sanção  prevista  na  alínea  “b”  observará  os  seguintes
parâmetros:
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1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia úƟl sobre o valor da
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a
15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia úƟl e a critério da Administração, no caso de execução
com atraso,  poderá ocorrer a não–aceitação do objeto,  de forma a configurar,  nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do
Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem
anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não
atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2, abaixo; e

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia úƟl de atraso na apresentação
da garanƟa (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois
por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover
a rescisão do Contrato.

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
si.

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1
e 2:

                              TABELA 1

GRAU                            CORRESPONDÊNCIA
 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 TABELA 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU
1 PermiƟr  situação  que  crie  a  possibilidade  de  causar  dano 05
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İsico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência;
2 Suspender ou interromper,  salvo moƟvo de força  maior  ou

caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento;

04

3 Manter  funcionário  sem  qualificação  para  executar  os
serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4 Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização,
por serviço e por dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de:
5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do

órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

6 SubsƟtuir  empregado  alocado  que  não  atenda  às
necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

01

7 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não
previstos  nesta  tabela  de  multas,  após  reincidência
formalmente noƟficada pelo órgão fiscalizador, por item e por
ocorrência;

03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos
previstos no Contrato;

01

Parágrafo  Terceiro –  As  sanções  somente  serão  aplicadas  após  o  decurso  do  prazo  para
apresentação de defesa prévia do interessado no respecƟvo processo, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão
ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de
rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas eventualmente aplicadas com base  na alínea “b” do caput desta
Cláusula  não  possuem  caráter  compensatório,  e,  assim,  o  pagamento  delas  não  eximirá  a
CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações comeƟdas.

Parágrafo  Sexto –  As  multas  aplicadas  poderão  ser  compensadas  com  valores  devidos  à
CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse senƟdo.

Parágrafo SéƟmo – Ressalvada a hipótese de exisƟr requerimento de compensação devidamente
formalizado,  o  CONTRATANTE  suspenderá,  observado  o  contraditório  e  ampla  defesa,  os
pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de
sua  relevação  por  ato  da  Administração,  bem como  até  a  recomposição  do  valor  original  da
garanƟa, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da
autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.
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Parágrafo  Oitavo –  A  aplicação  das  sanções  previstas  nesta  cláusula  não  exclui,  em  hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que uƟlizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práƟca dos atos ilícitos previstos nesta Lei
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,
de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO
PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização
periódica, voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos
respecƟvos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força  maior, caso
fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de
consequências incalculáveis, que acarrete modificação significaƟva e suficiente a alterar o custo da
prestação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente
registrado, por moƟvos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praƟcado no mercado
o órgão gerenciador deverá:
a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praƟcados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administraƟvas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obƟda na licitação, com vistas a igual
oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a
empresa beneficiária,  mediante  requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir  o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a
veracidade  dos  moƟvos  e  documentos  comprobatórios  apresentados,  e  se  a  comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b)  convocar as demais empresas que aceitaram cotar  o objeto em preço igual  ao do licitante
vencedor,  assegurada  a  preferência  de  contratação  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação,
visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata  de Registro de Preços para  aquele item de material  específico,  adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão
gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente jusƟficadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo SéƟmo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciaƟva da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no
prazo estabelecido pela Administração, sem jusƟficaƟva aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços,
sem jusƟficaƟva aceitável;
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e)  quando  a  empresa  beneficiária  do  registro  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na
hipótese desse se tornar superior àqueles praƟcados no mercado;

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei
Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II – Por iniciaƟva da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a
impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente
aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciaƟva da
Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será noƟficado por meio
eletrônico  para  apresentar  defesa  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,  a  contar  do  recebimento  da
comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os
licitantes remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a
ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de
habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por
escrito  e  comunicado  à  empresa  beneficiária  por  meio  de  correspondência  com  aviso  de
recebimento e por publicação no BoleƟm Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando–se o
comprovante da noƟficação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir  quaisquer dúvidas
oriundas da presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro,
por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - Nº 90.053/2025
e as propostas de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.
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E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na
presença de duas testemunhas, que também o assinam.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

--------------------------------------------------
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

PROMOÇÃO DA CIDADANIA

NOME DO FORNECEDOR

-----------------------------------------------------
NOME DO REPRESENTANTE
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ANEXO IV

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO – OES – OFM Nº _____ / ________
REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº _____/______

Favorecido

Objeto Formação  de  Ata  de  Registro  de  preços,  para  prestação  dos  serviços  de
desinseƟzação, desraƟzação e descupinização para atender as necessidades das
Secretarias e Autarquias do Município de Angra dos Reis

Prazo de 
Execução

12 (doze) meses.

Processo SEI-2025-06001392

Nota de 
Empenho

Pela presente Ordem de Serviço, fica a empresa supracitada, autorizada
a iniciar a execução dos serviços referentes ao objeto mencionado.

Angra dos Reis, 00 de xxxxxxx de 2025.

__________________________________
Ordenador de Despesa
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ANEXO V
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA

(em papel Ɵmbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial],  inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –

CNPJ sob o nº_____________, por intermédio de seu(sua) representante legal o(a) Sr(a).________________,

portador(a) da carteira de idenƟdade nº____________e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o

nº____________, DECLARA, para fins do disposto no item do Edital de n° 90.053.2025 e sob as penas da lei, se

comprometer a atuar de forma éƟca, íntegra, legal e transparente, e está ciente de que nenhuma das partes

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensação, vantagens financeiras ou beneİcios de qualquer espécie que consƟtuam práƟca ilegal

ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto

desta contratação, ou de outra forma a ele não relacionada, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013.

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração

contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as sociedades controladoras,

controladas, coligadas ou consorciadas para o contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da

fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de

multa e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

___________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu representante, declara
não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de
funções administraƟvas, assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento
vinculados  direta  ou  indiretamente  aos  órgãos  na  linha  hierárquica  da  área  encarregada  da
contratação. 

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

___________________________________________________
CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLARO, sob as penas da lei e para os devidos fins de comprovação junto ao(à) SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  PROMOÇÃO  DA  CIDADANIA,  que,  na  execução  do  presente
contrato, são devidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho perƟnentes.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

___________________________________________________
CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº

14.133/2021
(em papel Ɵmbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.
[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS que
cumprimos as exigências de reserva de cargos para  pessoa com deficiência  e  para  reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

______________________________________________________
CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO IX
DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

(em papel Ɵmbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.
[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS que atendemos
aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei.
Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena
de desclassificação, que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConsƟtuição Federal,  nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais,  nas convenções coleƟvas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

______________________________________________________
CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO X
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

(em papel Ɵmbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° _________.

[endereço da sociedade empresarial]

Em  atendimento  à  previsão  legal  conƟda  no  art.  67,  VI  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,
_______________________________  [nome  completo  do  representante  legal  da  empresa],
DECLARO que  o(a)  Sr(a).  ________ ________________________________ [nome completo  do
profissional indicado da empresa], profissional indicado por essa empresa, realizou visita para fins
de  vistoria  técnica  ao  ________________________________  [local  ou  equipamento  visitado],
acompanhado do respecƟvo responsável, tendo tomado ciência de todas as condições locais para
o cumprimento das obrigações inerentes ao objeto da licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
n° 90.053/2025, as quais serão consideradas quando da elaboração da proposta que vier  a ser
apresentada.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

___________________________________________________
Agente Público

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

___________________________________________________
Profissional indicado pela Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

___________________________________________________
Representante Legal da Empresa
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